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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 559, de 11 de maio de 2016, que outorga 
permissão à Estado da Bahia - Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia para explorar, pelo prazo de dez 
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MENSAGEM Nº 735 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 117, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais - Campus Januária, no município de Januária - 

MG; 

2. Portaria nº 2.060, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Minas Gerais, no município de Governador Valadares - MG; 

3. Portaria nº 5.048, de 3 de novembro de 2015 - Fundação Francisco Rodrigues 

Sancho, no município de Barra do Corda - MA; 

4. Portaria nº 6.124, de 10 de novembro de 2015 - Assembleia Legislativa do 

Estado do Amazonas, no município de Careiro - AM; 

5. Portaria nº 559, de 11 de abril de 2016 - Estado da Bahia – Secretaria de 

Comunicação Social do Estado da Bahia, no município de Itapetinga - BA; 

6. Portaria nº 1.778, de 11 de abril de 2016 - Universidade Federal de Minas 

Gerais (UFMG), no município de Montes Claros - MG; 

7. Portaria nº 6.123, de 11 de maio de 2016 - Faculdades Integradas de Três 

Lagoas, no município de Três Lagoas - MS; 

8. Portaria nº 245, de 12 de abril de 2017 - Universidade Federal de Uberlândia, 

no município de Monte Carmelo - MG; 

9. Portaria nº 1.165, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Porto Seguro - BA; 
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10. Portaria nº 1.415, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Serrinha - BA; 

11. Portaria nº 1.430, de 12 de abril de 2017 - Instituto de Radiodifusão Educativa 

da Bahia (IRDEB), no município de Senhor do Bonfim - BA; 

12. Portaria nº 3.841, de 28 de setembro de 2017 - Instituto de Radiodifusão 

Educativa da Bahia (IRDEB), no município de Paulo Afonso - BA; 

13. Portaria nº 6.308, de 20 de dezembro de 2017 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Guarabira - PB; 

14. Portaria nº 4.410, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Cultural Francisco 

e Clara de Assis, no município de Nova Venécia - ES; 

15. Portaria nº 4.411, de 28 de setembro de 2018 - Universidade Federal de 

Alagoas - UFAL, no município de Santana do Ipanema - AL; 

16. Portaria nº 3.515, de 30 de julho de 2019 - Fundação Educativa e Cultural 

Concórdia de São Benedito, no município de São Benedito - CE; 

17. Portaria nº 5.142, de 27 de setembro de 2019 - Fundação Riachão da Lagoa 

Nova, no município de Capistrano - CE; 

18. Portaria nº 1.004, de 7 de outubro de 2020 - Fundação Cultural Plácido Gurgel 

Nogueira, no município de Paracuru - CE; 

19. Portaria nº 6.527, de 10 de fevereiro de 2020 - Fundação Universidade 

Federal de São João Del Rei, no município de São João Del Rei - MG. 

20. Portaria nº 4.355, de 21 de dezembro de 2021 - Fundação Cultural de 

Conselheiro Pena, no município de Resplendor - MG; 

21. Portaria nº 4.609, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultural Aparecida 

do Carmo da Silva, no município de Jacutinga - MG; 

22. Portaria nº 4.610, de 8 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, no 

município de Araxá - MG; 

23. Portaria nº 4.837, de 25 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Coreaú - CE; 

24. Portaria nº 4.853, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Cultura Solidária, 

no município de Barra do Choça - BA; 

25. Portaria nº 4.854, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Farias Brito - CE; 
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26. Portaria nº 4.858, de 28 de fevereiro de 2022 - Fundação Educativa e Cultural 

Caririense, no município de Brejo Santo - CE. 

27. Portaria nº 5.397, de 26 de abril 2022 - Fundação Brasil Ecoar, no município 

de Itabuna – BA; e 

28. Portaria nº 7.180, de 17 de outubro de 2022 - Fundação Cultural e Assistencial 

Recuperando Vidas, no município de Guarujá - SP. 

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00240/2021 MCOM 
  

Brasília, 10 de Setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.007973/2012-88, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA 
BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 
13.722.180/0001-67, por intermédio do Despacho de Homologação nº 159, publicado no Diário 
Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 559, de 11 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 90, DE 10 DE MAIO DE 2016

Concede renovação de licença de funcio-
namento à ITL LAGOS INSPEÇÕES VEI-
CULARES LTDA -ME.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.010821/2015-88, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica LAGOS INSPEÇÕES VEICU-
LARES LTDA - ME, CNPJ nº 22.090.946/0001-29, situada no Mu-
nicípio de São Pedro de Aldeia/RJ, RODOVIA RJ 140 S/N KM 105
QD2 LT 19 E 20 CAMPO REDONDO, CEP 28940-000 para atuar
como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 91, DE 10 DE MAIO DE 2016

Aplica sanção administrativa de suspensão
de 30 dias à ITV INSPEÇÃO TÉCNICA
VEICULAR LTDA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, II, da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias à pessoa jurídica ITV INSPEÇÃO
TÉCNICA VEICULAR LTDA, CNPJ nº 18.180.203/0001-72, situada
no SRTC/SUL Trecho 02 Conjunto D Parte Lote 03, Brasília - DF,
CEP 71.225-521, em razão da irregularidade prevista nos item 05 do
Anexo da Resolução CONTRAN 232/07, constatada em fiscalização
realizada no dia 15/05/2015, constantes do Processo n°
80000.012526/2015-66.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 92, DE 10 DE MAIO DE 2016

Aplica sanção administrativa de suspensão
de 30 dias à ITL JOINVILLE INSPEÇÃO
VEICULAR LTDA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, II, da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias à pessoa jurídica JOINVILLE INS-
PEÇÃO VEICULAR LTDA, CNPJ nº 08.887.083/0001-94, situada na
Rua Dom Pedro II 61 América, Joinville - SC, CEP 89.204-160, em
razão da irregularidade prevista no item 05 do Anexo da Resolução
CONTRAN 232/07, constatadas em fiscalização realizada no dia 28
de julho de 2015, constantes do Processo n° 80000.001895/2016-
12.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 527, DE 4 DE MAIO DE 2016

Altera a Portaria nº 126, de 12 de março de
2014, que dispõe sobre a implantação e o
funcionamento do processo eletrônico no
âmbito do Ministério das Comunicações.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, resolve:

Art.1º Alterar os artigos 2º, 3º, 4º, 7º e 10 da Portaria nº 126,
de 12 de março de 2014, que dispõe sobre a implantação e o fun-
cionamento do processo eletrônico no âmbito do Ministério das Co-
municações e acrescentar um artigo, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"Art. 2º.....................................................
I - assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade da ação

governamental e promover a adequação entre meios, ações, impactos
e resultados;

II - promover a utilização de meios eletrônicos para a rea-
lização dos processos administrativos com segurança, transparência e
economicidade;

III - ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da
tecnologia da informação e da comunicação; e

IV - facilitar o acesso do cidadão às instâncias adminis-
trativas.

V - (Revogado)
VI - (Revogado)" (NR)
"Art. 3º.....................................................
.....................................................
III - documento - unidade de registro de informações, in-

dependentemente do formato, do suporte ou da natureza;
IV - documento digital - informação registrada, codificada

em dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema
computacional, podendo ser:

a) documento nato-digital - documento criado originariamen-
te em meio eletrônico; ou

b) documento digitalizado - documento obtido a partir da
conversão de um documento não digital, gerando uma fiel repre-
sentação em código digital.

V - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou
tráfego de documentos e arquivos digitais;

VI - processo administrativo eletrônico - aquele em que os
atos processuais são registrados e disponibilizados em meio eletrô-
nico;

....................................................." (NR)
"Art. 4º Para a realização do credenciamento de acesso, o

usuário deverá preencher o formulário disponível no sítio eletrônico
do Ministério das Comunicações e anexar os documentos especi-
ficados em ato do Secretário-Executivo.

..................................................... " (NR)
"Art. 7º Nos processos administrativos eletrônicos, no âmbito

do Ministério das Comunicações, os atos processuais deverão ser
realizados em meio eletrônico por meio do SEI-MC, exceto nas
situações em que este procedimento for inviável ou em caso de
indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano
relevante à celeridade do processo.

§ 1º Os documentos nato-digitais e assinados eletronica-
mente na forma da alínea a, inciso I, art. 3º são considerados originais
para todos os efeitos legais.

§ 2º O interessado poderá enviar eletronicamente documen-
tos digitais para juntada aos autos.

I - o teor e a integridade dos documentos digitalizados são de
responsabilidade do interessado, que responderá nos termos da le-
gislação civil, penal e administrativa por eventuais fraudes;

II - os documentos digitalizados enviados pelo interessado
terão valor de cópia simples; e

III - a apresentação do original do documento digitalizado
será necessária quando a lei expressamente o exigir ou nas seguintes
hipóteses:

a) Impugnada a integridade do documento digitalizado, me-
diante alegação motivada e fundamentada de adulteração, deverá ser
instaurada diligência para a verificação do documento objeto de con-
trovérsia; e

b) A administração poderá exigir, a seu critério, até que
decaia o seu direito de rever os atos praticados no processo, a exi-
bição do original de documento digitalizado no âmbito dos órgãos ou
das entidades ou enviado eletronicamente pelo interessado.

§ 3º No caso das exceções previstas no caput, os atos pro-
cessuais poderão ser praticados segundo as regras aplicáveis aos pro-
cessos em papel, desde que posteriormente o documento-base cor-
respondente seja digitalizado, conforme procedimento previsto no art.
10." (NR)

"Art. 10. A digitalização de documentos recebidos ou pro-
duzidos deverá ser acompanhada da conferência da integridade do
documento digitalizado e serão inseridos no SEI-MC pelas unidades
administrativas competentes.

§ 1º A conferência prevista no caput deverá registrar se foi
apresentado documento original, cópia autenticada em cartório, cópia
autenticada administrativamente ou cópia simples.

§ 2º Os documentos resultantes da digitalização de originais
serão considerados cópia autenticada administrativamente, e os re-
sultantes da digitalização de cópia autenticada em cartório, de cópia
autenticada administrativamente ou de cópia simples terão valor de
cópia simples.

§ 3º Nos casos de restrição técnica ou de grande volume de
documentos, a digitalização poderá ser efetuada em até cinco dias
úteis.

§ 4º Nos casos previstos em legislação específica, os ori-
ginais dos documentos digitalizados serão destinados ao Arquivo Ge-
ral e ali mantidos até que cumpram seus prazos de guarda, conforme
definido na tabela de temporalidade de documentos de arquivo do
MC." (NR)

Art.2º Alterar o artigo 13 da Portaria nº 126, de 12 de março
de 2014, realizando a junção dele com o artigo 20 que passam a
vigorar com as seguintes redações:

"Art. 13. Todas as comunicações de atos processuais nos
procedimentos em trâmite no Ministério das Comunicações serão
efetuadas por meio eletrônico, com exceção das hipóteses previstas na
Portaria nº 89, de 29 de abril de 2014.

§ 1º As comunicações realizadas na forma prevista no caput
deste artigo serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos
procedimentos em trâmite no âmbito do Ministério das Comuni-
cações.

§ 2º As comunicações de atos processuais relativas a Pro-
cessos de Apuração de Infração serão realizadas por via postal, com
aviso de recebimento - AR.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, as respostas relativas a
Processos de Apuração de Infração deverão ser enviadas em meio
eletrônico ou conforme solicitado na autuação.

§ 4º Usuários externos, com processos administrativos cor-
rentes no órgão cujo último trâmite seja anterior à entrada em vigor
do SEI-MC, serão oficiados, quando da ocorrência de novo trâmite,
pela unidade administrativa competente para efetuar o credenciamen-
to de acesso no prazo de até trinta dias, sob pena de arquivamento do
respectivo processo.

Parágrafo único. (Revogado)" (NR)
Art.3º Alterar os 14 e 18, da Portaria nº 126, de 12 de março

de 2014, que passam a vigorar com as seguintes redações:
"Art. 14. As comunicações de atos processuais destinadas

aos não cadastrados no sistema de processo eletrônico serão rea-
lizadas por via postal, com aviso de recebimento - AR, observado o
disposto no art. 13." (NR)

"Art. 18. .....................................................
§ 1º Considera-se realizado o envio eletrônico de documen-

tos no dia e hora do respectivo registro eletrônico constante no com-
provante de protocolo, conforme horário oficial de Brasília.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, se o sistema informatizado
de gestão de processo administrativo eletrônico do SEI-MC se tornar
indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente pror-
rogado até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do
primeiro dia útil seguinte ao da resolução do problema.

§ 3º Caberá ao órgão divulgar a ocorrência de eventuais
indisponibilidades e restabelecimento do funcionamento do sistema,
especificando a data e a hora.

Parágrafo único. (Revogado)" (NR)
Art.4º Alterar os arts. 21 e 22, da Portaria nº 126, de 12 de

março de 2014, e renumerando -os para 20 e 21 devido a junção do
art. 13 e 20, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 20. O Secretário-Executivo poderá expedir instruções
complementares ao disposto nesta Portaria, entre outros assuntos,
sobre:

Parágrafo único. (Revogado)
.....................................................
II - as hipóteses nas quais será admitida, excepcionalmente,

a continuidade de tramitação de processos em meio físico e de en-
caminhamento de comunicações por via postal." (NR)

"Art. 21. As unidades administrativas do Ministério das Co-
municações deverão efetuar:

....................................................." (NR)
Art. 5º Acrescentar o art. 22 à Portaria nº 126, de 12 de

março de 2014, e mantem a numeração subsequente:
"Art. 22. Os casos e as dúvidas surgidas na aplicação desta

Portaria serão orientados pela Portaria nº 89, de 29 de abril de 2014,
que estabelecem os procedimentos de gestão de documentos, pro-
cessos e arquivos pelo Sistema Eletrônico de Informações e/ou so-
lucionados pelo Comitê Gestor do SEI, no âmbito do Ministério das
Comunicações." (NR)

"24......................................................" (NR)
Art. 6º Ficam revogados os Anexos I e II da Portaria nº 126,

de 12 de março de 2014, a Portaria nº 687, de 11 de agosto 2014 e o
art. 1º da Portaria nº 4123, de 30 de dezembro de 2014.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA No- 559, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.007973/2012-88, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao ESTADO DA BAHIA - SE-
CRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BA-
HIA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
com fins exclusivamente educativos, localidade de Itapetinga/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério das Comunicações
.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22305/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.007973/2012-88.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8282129 e o código CRC E2204FA3.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22305/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.007973/2012-88 - Nº SEI: 8282129
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.007973/2012-88

Interessado:
ESTADODA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA

Setor:
CGEC - Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União

CNPJ: 13.722.180/0001-67

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - FME

FISTEL: 50413868702

UF: BA

Localidade: Itapetinga

Tipo: Permissão Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

424

Documentos
Restritos:

Não se aplica.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
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429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 17/07/2019, às 15:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4417828 e o código CRC 6C5EBBAC.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 4417828
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS 
INTERESSADO (A): SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA 
BAHIA 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.007973/2012 
LOCALIDADE: ITAPETINGA/ BA 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 18, DE 16/12/2011 
CANAL: 292 E CLASSE C 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 14/02/2012, eu, 
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matrícula n° 1365501, opino pela instauração, 
nesta data, do competente procedimento relacionado a tal documento, contendo //folhas, 
incluindo esta. 

Brasília, de fevereiro de 2012. 

Maria Salete Borges de Almeida Leonardo 
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se à instauraçãç do processo, conforme proposto. 

Brasília,*^ de fevereiro de 2012. 

Vanea Rabelo 
Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J22, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•oi Rubrics : . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Edifício Anexo - Ala Oeste 
70044-900 - Brasília-DF. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

53000 007973/2012-88 

SEAPA/SCE 

14W2.Í2012-10.-S1 

ASSUNTO: Solicitação para Execução dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa para a localidade de 

Itapetinga/BA, Ch 292 E 

Salvador/BA, 11 de janeiro de 2012. 

Referência: Aviso de Habilitação N° 18, de 16 de dezembro de 2011. 

Prezado Senhor, 

A SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, inscrita 

no CNPJ sob o n° 137221800001/67, estabelecida no Centro Administrativo da Bahia, 3 a 

Avenida, Plataforma IV, N° 390, I o andar - Paralela - Salvador-BA, CEP: 41.745-005 -

Salvador-BA, vem, muito respeitosamente, solicitar à Vossa Excelência a outorga para 

executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga/BA, utilizando o canal duzentos e 

noventa e dois E, Classe C. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

Robinson Santos Almeida 

CPF 364.649.455-72 

í 1 

V 
Centro Administrativo da Bahia, 3 a Avenida, Plataforma IV, N° 390, 1° andar - Paralela - Salvador-BA - Brasil 

tel. 55 71 3115 6515 - www.comunicacao.ba.gov.br - gabinete@secom.ba.gov.br 
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DIÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gt 
OFICIAI j g j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAootm*. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 13 - Para o regular ítecaralyiiwnio * «ms atividade» e eaccuç*o doa seus 
eletivos» > Scmmrla da E d u c a i podara firmar aedos • puccrà nsnucionab ram 
mudado pãMicu e r-tvadas. 

. . . Ar». 14 - O SwrwSr», da Educação designais acreidraw para a execução das 
astwaladesa aecem dcnoavolvída» nos Ccmn» J meni s deOêncla e Gaitara. 

Art. 1J - As unidade» dos Germe» Juvciri» da Ciência e Catara ftiociMBrilo. 
IHeteienoaliiioMe. nos «paços fisk-oa escofam j» infliruidos. cimsioVraiidcMc a dánibiúcao 
Síogrifica das DIR1-C 

Paragrafo ártico • A «w.ibvào dos Cennos luvenfe ia CBnda ir Cukun em 
" t w . » l i * » de oaaras Unidades de Educada U b r não implica ém qualquer iebcâo de 
»tttaadinacao « i c«ttrd»-ita«àn c»sn « m . 

Art. lo - fc.it! Dttreínentra aro «itormdmtt>sia spafcltaaçaVt 

PALACIO IX) fJOVERNO DO ESTADO DA rWfflA.cmWifcmiioac.20l I. 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E x e c u t i v e s I ^ ^ B L g ã S 1 S 

mi - a Ô 

üVtarrtaanlnr 
Eva MaráCetlá Pai CIMVOJI 

SccieoW» da Casa Civil 
Osvaldo BarWv Pilhe 
SaiMiri. <b Edtaaseàn 

DECWE TOf i" 1 2 , M » D £ W DE MAIO OK 2(111 

lliitmiV»-JKwiluca»n"»2.dt Udealiritdc2llll.tliiC.in«lli« 
dc Pnlaicaxifc Inclua Social. 

<) CiOVKRN UK )R DO KSTADO DA BAHIA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m IN.. * soas alrih.w.Vt. 

B t V C R E T A 

Art. I • • Fk-a ls.MtMl.vj.wii a Rc*r*«a« o«02. A - 14 dc abril dc 2UII, do Coosdlas 
dc PoKucMde- leehisto . W d do Fiaatdo, que com este se publica, e que aajfova a Itestt0o.de 
Contas do Fundei KxraduaJ de Combate e KrradicactV» da M t t a -. RINCEP, rcaadrées aos 
«ereteios de 20W e 2» 10, os Planos .1c Ardtcacao do Furado Estadual de Combate t Efi^kieãíí 
ibPobaKa-FUNCdEP, tAítóvxi» ia» M í i v d ^ 
de CorBbatte i rVitoeía. 

Ari. 2" • Edcile.aci.iclllracni viçiir lia dal.t dc «a pilbttcaCÂ.. 

P A L * O T D o c < c r » í i ^ 

fíii»»a««Vlr 

Eva Num Cclli Dal CTustvoti 
ÜtrnUf daCasaCrviJ 

R E S O L l > Ç À O X » « W B i l 
He 14 de abril de 2(111 

O Cu.tvclh.» de Politicas d,- laclu.ã.1 Soei aU en. Keuaiâ» Plena ria 
r«ali/iida li» dia U ale abril de !l>l I, dentro d » conípcléncsiix 
conferidas peto art. r do seu Regimento, huninh-istidu pelo 
tlecreto st* 11.4111. de 11 de dcMmbro dc 2 0 O O . 

RESOLVE 

Ait. I* - Aprovar, * unanaiwiaoSc, as lhetaacor» de tornas do Ftaido Estadual de 
Combate a Radicação da Pobrcra - i i,-Na-;p rebaixa»«.xcxciescTO 

Art. r - Aprovar, a wuuiirnidiKle, os Ptanostle .Aplicnçâo do Finda Estadual de 
c cm haie e i-. rra dicMv-io d J 1'obrc t j • f i.'N( .'ET. relativos aos exercício» de MIO c201I. 

Alt.3*. Aprovar, a uiijiiiniuiade. o Plano EstratégicodeCombate à Pobreza. 

Sala de Alo», em 14det»brHde2»li. 

.JUQGESWAt2(BK 

l í - G R E T O S S Í M P I 

O OJVERN ADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de .»u.->. atnhutcrVv 

R E S O L V E 

exonerar, a o Beub.» EERNANDO ROTH SCHMIDT do catvo de Í V s e de anVoete 
eU» (Kieeniaikir. . 

exonerar, a peòaio, a V-nlm» NEV JORCE CASIPEtXO do cargo de Seatsan» 
l»traoit4jiiaiww vilsniladvà aáKntalia tfoTrabaaW Ertirav îvRertda e hs|.o.tc. 

exonerar, a pediito. o Senho. tt(>DINSO\ SANTOS ALMEIDA .1.. eai«o de <«aa|. 
»iir.bi.lo DAS-1. da Asscstavria Getal de Coatai»tcaçat> !»x-ial. da cstniliant da Caso<visãl 

«onerar, a pedida, EDMON LOTES LUCAS do cacto da AMeüor Especial <t» U o t O i . 
miriliolo DA&^2A.doííakinc»i;doGe(vea»dor. 

. * .mear t> Smbof EDMON UMPES LUCAS pata o cargo de Cbefc da («birtóte da Oivetixislor 

tsMWor o fottltór FERNANDO ROTH SCHMIDl para o earap de Secswário Ktmardiridtla 
paraguaios InUTivactorntrsccfaAticrtdariWsia, vinculado ao Cabitteie do CíovcrnooW 

tiijracw o SflAor NEYzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JQUGE C*MJ>ELL0 para o car»o de Secretário ptwt A t̂antos da 
CtTja do Miado da FUTA RaaftWM. 

mnear o Senhor KOBI\SU.X SANTOS ALMEIDA pnn o cat-go de Secrciine. dç 

fímt^e^.W^:.''''''''' " 
•i.niKir o Sovhor El I vs DF, OLIVEIRA SAMPAIO para o corgo de Stscrvóiw de Itatioçisa 
(ti ly l̂dodeRjicioL 

««ne-jf a Scidara VERALÍCIA DA ( l l t Z BARROSA para o «ua. de Stamana de 
Mascas pau ws Mtrfltens, 

innasir o Stnhor A ES K )R DUARTE GUIMARÃES ifltTO par» o otBgu de St»STtt*io dc 
Adjwiiaslratio Pairtenexatla o Retoiocialúaiçiio, 

exonerar, a pedido, MARIA DA CRAÇA CALASAJiS RO0R|C«L!ES do tarso dr As«e»M>t 
Tráara.siraíx)teüAS-3,v&Dircia^ 

exonerar, a pedidti ADWANA LEAL rtOQRKHIES do cargo de Aamatliaéoa. slfntolo 
D.AS-.VdiiGahiiscieitoScxrttâtw 

IMIH-Jr ADRIANA I.KAI. KOOHIfiLLS |HIJ oc.irtio dc As«!»íor retrac». «utholti D.AS-.I, 
da I brrti aia tirai, da ikxlttata ila Irallislri A ( lanneiu e M i ticraçãi... 

rwtiwar MARIA DA SiKVÇA CALASAIN5 WJIWICtfES para,»cargo de CoTJrdOsstk» li, 
slmhino DAS-l da SupOiiiMa>ãick tfc Irsdúatria e Miiioiiviki, da Scvrctaria tk listlaairu, 
f.MiKivnie VIÕKRuão. 

exonerar, a pedido. El AME SILVA DE OLIVEIRA do cargo de CrjOTurrvaxlor III, sántitolu 
DAM. d..r»*mt*'d»',Se«s^ Comercio eMineaiisA'1. 

exmierar. a pedalo. CLEBER EI.OQCET SAiVEOS do « a i a de CUspicraate til, simbok' 
DAI-4. da fticlMia(icral. da Scvreurta da Itajúvlna. Coniéicit.c Nliilcrav*). 

e-oiicraf. » Midi.. PI.iMO RIBEIRO SANTANA do canjo tk- Cuatkrador HL aintbok. 
DAM. ibl Gíibinelc do Scvrclãrio. *ía Setiel.aia da Iniitiúria. l'™creios MiticntxAi. 

mancar ELANE SILVA DE OI.» EIRA para t> «arso de Asdracrac (.IfsMiiicnUfi». jiintiob. 
DAM, iilD.rel«ia<k'nil, diiSccieiatia da IIHIU»Iria. Comércio e .Mirieiaçio. 

notitcar CLEBER EI.OQUET SA.NIOS pata o aap> da \'onrdeiudia de t.'.inubiliU.-uíe 
Stttaial. sunhotu DAM. da tarcuaia dc rinançaa, da nrtaitm Ocial. da SecftMiadi Issaaaln 
OníKicio c MineraçOii.. 

oonvar PL,lN.K> RIBEIRO SA>Ti"uNApara v carga dc Cwmfctador 111, símbolo DAM. da 
DirelonatàsiTaLdaSeam 

«HYxidenir extraerada, a [vd»k>, coo, eferto a partir de U2.l)í,il!l I, EKRNVMIA ROQÇE 
MACIEL LEMOS do raaxmdcCoiiî tsador Hí, slnibokt DAI-», do tiabtncie do Seeavtárk», da 
Seerctaiia da Istdtisti ia. CosaereM»' Maiínae-x» 

e..o.i.ler,rex.»».-rad.l.itt*.x.lido,eo:i, eto.v a parlir de tC.OS JOI I ,(,:ESSICAR1.A MOREIRA 
PltAXKIIKS da cana» de AsMc-ne III. súnbosa DAM, da SutwaiiieiidciH-ja de 1-idi'isirei e 
Minena,-òo. óa Seerelaria d. Iadó^m... f -innerciue Mi.-e.:iça,. 

cwi.Utcr.ir i» .ineinki. eoni ercit.. a psatir da n:,l^.:iU I. LÍaClO JOSÉ GRAÇA MAIA pata 0 
cargo de f.x.rdeiudi* III. sínilKlk. LIAM. d.1 Cabitteie díl Secretario, dia Seerelalva dl lodilvtt t:.. 
C.viiicieí.i a Mine raçü.. 

Volume de Processo Digitalizado 53000.007973/2012-88 (0118834)         SEI 53000.007973/2012-88 / pg. 5

http://fc.it
http://rWfflA.cmWifcmiioac.20l
http://ls.MtMl.vj.wii
http://Itestt0o.de
http://%c2%bbiir.bi.lo


DECRETOS NUMERADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECRETO N* 12.902 DE 16 DE MAIO DE 2011 

Arribai ao prédto-sede do Departamento dc Polícia Técnica o 
nome da Perna Médico Legista D RA. MARIA THEREZA DE 
MEDEIROS PACHECO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, 

D E C R E T A 

Art P - Fica derorrúnadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "DRA. MARIA THEREZA DE MEDEIROS 
FACHECO" O prédio sede do Departamento de Policia Técnica localizado na Avenida 
Ccrarriirio. Bairro do Garcia, nesta Capital, como reconhecimento post mortan, pelos 
relevantes serviços prestados. 

Art. 7 - Fica a Secretaria da Segurança Pública - SSP autorizada a adotar as 
tecidas c praticar os aros necessários à execução deste Decreto. 

Art. T • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVER.NO DO ESTADO DA BAHIA, em 16 de traio de 2011. . 

JAQUES WAGNER • 

GovtnUdor 

Eva Maria Cella Dal Chiavon " Maóricáb Tilei Bsábos* 
Secretaria da Casa Civil Secretário da Segurança Pública 

DECRETOS SIMPLES 

; O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso dc suas imbuiçoes, 

R E S O L V E 

õcV^jr conip«á>cia ao Senhor ROBINSON SANTOS ALA1TJDA Secretário de Comunicação 
SocsaL pua. em ooene do Estado da Bahia, celebrar complies, acordos, contratos, ajustes e 
rrerocoios, bem como seus termos adrnvos e rescisões, no âmbito eh respectiva Secretaria. 

de lesar oiujJaJetâicu ao Senhor NEY JOP: £ CA>lFELLO, Secretário paraAssuntos da Copa 
do Mundo da FIFA Brasil 2014. para, om rwrne ao Estado da Batia, celebrar convénios, acordos, 
cotxratos, ajustes e protocolos. bemcOriio^seãs.tera^ rescisões, no âmbito da 
respeerrva Secretaria. • 1 • * • • ' 

delegar coniperéncia i Senf rara \XRA LÚCIA DA CRUZ BARBOSA Secretária dc Politicas 
pan as Mulheres, para, em nome do Estado da Bahia, cdêorar corrvénios, acerdos, contratos, 
anises e pro«ccolot/ta no âmbito da respectiva 

delegarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OJMILKzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAUUÚA ao Senhor FERNANDO ROIlí SCHMIDT, Secretário Extraordinário 
para Assuntos Internacwriais e da Agencia BatÚM^pm^'era ootocáo Estado da Bahia, celebrar 
cor -̂ènios, acordo^ cotti atus, ajustes t pnXocofos, bem como seus trainas aditivos e rescisões, 
noãrnbrtodesuas*re5pectr»-85 arnidabes.*' ' 

««near U \ E R C M DdVcONCnçÃ o cargo de Assessor Técnico, 
S rrboío DAS-3, da Assessoria Especial (JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVO Orvai^ior, do (iabtrvete do Governador. 

«xwderar «CKiexada, a pedido; com efeito a partir de 13 05.2011,-ALESSANDRA MORAIS 
DE SOUZA do cargo de Cc<* fiador 111, sim t>olo D Al -4, da Diretoria Operacional do Serviço 
de AiwdúixntoaorQdadao, da Si4>aiito>ücncia de Atendimaito ao Cidadão, da Secretaria da 
AdnúrústraçSo. fêj * J - ' - ^ l ; í " '-":s:>*^ 
«cneraf, a pedido, MÓNICA BARROSA DA SILVA do cargo de C r̂deTjador 1TI. símbolo 
DAM. dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CocxilançAo Adrnĵ strcJliva e Fm3ncárí, da Superjiter>d -̂-ia de Atendimento ao 

Cidadão, da Secretaria da Administração. 

nomear JESDJCNE SANTOS ANDRADE para o cargo de Coordenador ILL s ím bolo DAM, da 
Coorderiaçào Administrativa e Financeira, da Superintendência de Atendimento ao Cidadão, da 
Secretaria da Administração 

manter à disposição da Universidade Federal da Bahia, até 31 de dezembro de 2012, ria forma do 
art 44 da Constituição Estadual, à vista do que consta do Processo, no 8510110008632, o 
servidor FRANCISCO DE ASSIS PORTUGAL GUIMARÃES, cadastro n° 62.003.051-8, 
lotado no Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - LPAC, da estrutura da Secretaria 
de Cultura, sem ônus para o órgão cedente, nos termos do art. I* do Decreto n° 1.862, de 13 de 
janeiro de 1993. 

manter i disposição da Defensoria Ríblka do Estado da Bahia, até 31 de dezembro de 2012, na 
forma do art 44 da Constituição Estadual, ã vista do que consta do Processo n* 8510110002480 
e l^iplicatairT 01 e 02, as servidoras ROSÁLIA SOARES SILVA, cadastro rt* 16.151.278-6, 
LÍGIA MARIA CERQUEIRA DE OLIVEIRA, cadastro n° 16.016.967-9, e ZENEIDE 
MARIA FERNANDES NEVES, cadastro n* 16.301.639-6, lotadas na Secretaria da Justiça, 
Cidadania e Direitos Humanos, sem ônus para o órgão cedente, nos termos do art. 1' do Decreto 
n* 1.862, dc 13 de janeiro de 1993. 

ootocar à disposiçto de dezembro de 2012, na 
forma do art 44 da Constituição Estadual, à vista do que consta do Processo n° 8510110010238 
e Apenso n° 0100110010383, o servidor-PAULO COSTA KAUL, cadastro n° 35.000.147-3, 
lotado na Coiirpanhia de Desenvolvimento e Ação Regional - CAR, vinculada à Secretaria de 
Desenvol vimeuto e Intr̂ jraçàd Regional, sem ônus para o órgão cedente, nos termos do art 1* do 
Decreto 1.862 de 13 de Janeiro de 1993. 

colocar ã disposição da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, até 31 dc janeiro de 2013, na 
forma doí*attr 44- da Consthm'ção<Estadual, à vista do que .consta do Processo 
na 8510110016783, a servidora D'AJUDA CONCEIÇÃO COUTINHO DE SOUZA 
BORGES , cadastro n° II.196-576-9, lotada na Secretaria da Ectacacáo, sem ônus para O órgão 
rorlcrrtc, n S f e l » <toéit-liáoD6ò&toií*l\Z6ZJâc 13 de janeiro de 1993. 

colocar i disposição da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, até 31 de janeiro de 2013, na 
forma do art' 44 da Constituição-Estadual, • à vista do que, consta do Processo 
n* 8510110016791, a servidora MARIA CRISTINA PEIXOTO RU VENAL, cadastro 
n* 10.173.676-0, lotada na Secretaria da Agricultura, Irrigação e Reforma Agraria, sem ônus para 
o órgão cedente, nos termos do art I o do Decreto n° 1.862, de 13 de janeiro de 1993. 

colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, até 31 de janeiro de 2013, na 
forma do art; 44 da Constituição Estadual, ã vista do que consta do Processo 
n° 8510IIOO19324, a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO GALO, cadastro 
n* 11.21134Ó-2, lotada na Secretaria da Educação, sem ônus para o órgão cedente, nos termos 
do art. I*do DetíretóV 1.862. de 13 de janeiro de 1993. 

colocar à disposição da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, até 31 de janeiro de 2013, na 
forma do art. 44 da Consütuiçào Estadual, i vista do que consta do Processo 
n* 8510110022406, a servidora MARIA DE LOURDES LUCAS, cadastro n* 11.150.878-7, 
lotada na Seottaria da Educação, sem ónus pata o Órgão cedente, nos termos do art 1" do 
Decreto n" 1.862, de 13 de janeiro de 1993. 

considerar nomeado, com efeito a partir de 05.05.2011, ROBINSON SANTOS ALMEIDA 
para, oa cc*Kliçãode presidente, compor o. Conselho Curador do Irunmm de- Radiodifosão 
Educativa da Bahia -1RDEB, vmculadó a Secretaria de Comunicação Social, em substituição a 
ANTÓNIO ALBINO CANELAS RUBÜYL 

considerar exonerada, a pedido, com efeito a partir de ! 4.05.2011, ELIDA SOUZA AHMAD 
DA FONSECA::do cargo de Coordenador H, símbolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0^ 3 , da. Coordenação de 
Acompanharnento das Ações Governamentais, da Diretoria de Orçamento Público, da Diretoria 
Geral, da Secretaria dc Desenvolvimento Urbano. 

exonerar, a pedidoj:'jRAIMTJiNDO DE FREITAS;NEVE5 do cai^oe Assessor Técnico, 
símrK>loDA^3fdo^G^uietedo Secretarioi^Secrararia oelDraerrvolvimento Urbano. 

nomear AMADEU DE OIJVEERA MONTENEGRO NETO para o cargo de Assessor 
Administrativo, -shnbolo DAI^l, da Surxrintendéncia de Saneamento, da Secretaria de 

nomear RAJLMUNDO" DE FREITAS NEVES, pare o cargo de Assessor Administrativo, 
símbolo DAI-4, do Gabinete do Secretario, da Secretaria de Desenvol vimento Urbano. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

A SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, 

devidamente representada nos termos de seu Estatuto, DECLARA para os fins que se 

fizerem necessários que se compromete a cumprir as obrigações constantes da Portaria 

Ministerial 651, de 15 de abril de 1999, bem como as exigências constantes da 

legislação específica de radiodifusão. 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Centro Administrativo da Bahia, 3 a Avenida, Plataforma IV, N° 390, 1° andar - Paralela - Salvador-BA - Brasil 
tel. 55 71 3115 651 5 - vvww.comunicacao.ba.gov.br - gabinete@secom.ba.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

A SECRETARIA DE COiVIUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, 

devickmente representada nos termos de seu Estatuto, DECLARA para os fins que se 

fizerem necessários que não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço, 

na localidade objeto da concessão ou permissão e que, caso venha a ser contemplada 

com a outorga, não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n° 236/67. 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Centro Administrativo da Bahia, 3 a Avenida, Plataforma IV, N° 390, 1° andar - Paralela - Salvador-BA - Brasil 
tel. 5571 3115 651 5 - vvww.comunicacao.ba.gov.br - gabinete@secom.ba.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

A SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, 

devidamente representado nos termos de seu Estatuto, DECLARA para os fins que se 

fizerem necessários que possui os recursos financeiros necessários para a instalação e 

manutenção da Estação. 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Centro Administrativo da Bahia, 3 a Avenida, Plataforma IV, N° 390,1° andar - Paralela - Salvador-BA - Brasil 
tel. 55 71 3115 651 5 - www.comunicacao.ba.gov.br - gabinete@secom.ba.gov.br 
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a » 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E D U C A D O R A F M - G R A D E D E P R O G R A M A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H O R Á R I O S E G U N D A T E R Ç A Q U A R T A Q U I N T A S E X T A 

04:00 ÁS 07:00 ISTO É BRASIL 
07:30 CONVERSA COM GOVERNADOR | VERDE E NATUREZA | 

09:30 
10:30 

LATITUDES LATINAS 
CONEXÃO BRASIL 

11:30 MINUTOS DE POESIA 
12:00 AS 13:00 MULTICULTURA 
15:30 CONEXÀO BRASIL 
18:00 ÀS 18:30 ESPECIAL DAS SEIS 
18:30 ÀS 19:00 JORNAL DA EDUCADORA 
19.-00 AS 20:00 

120:00 ÀS 21:00 
REDE NACIONAL -VOZ BRASIL 

RADIO MIX 
21: 00 AS 22:00 ESTAÇÃO JAZZ 1 ROCK GERAL | EDUCADORA BLUES | OUTROS BAIANOS 16 TONELADAS 
22:00 AS 23:00 MEMORIA DO RÁDIO 
23:30 MINUTOS DE POESIA 
! 00:30 LATITUDES LATINAS 

S Á B A D O D O M I N G O 
04:00 ÀS 07:00 ISTO E BRASIL 0«>:00 ÀS 07:00 ISTO É BRASIL 
12:00 ÀS 13:00 ESPECIAL DESABADO 08:00 ÀS 09:00 ENCONTRO COM CHORINHO 
14:00 ÀS 17:00 NO BALANÇO DO REGGAE 12:00 AS 13:00 BRASIL PANDEIRO 
17:00 AS 18:00 EVOLUÇÃO HIP HOP 13:00 ÀS 14:00 FORRO PARA TODOS 
18:00 ÀS 19:00 TAMBORES DA LIBERDADE 19:00 ÀS 20:00 RADIOCA 
19:00 ÀS 20:00 RADIO AFRICA 20:00 AS 21:00 VOZES DO BRASIL 
21:00 AS 22:00 MAIS CARIBE 21:00 AS 22:00 MUSICA DOS MESTRES 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

A SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, 

devidamente representada nos termos de seu Estatuto, DECLARA para os fins que se 

fizerem necessários que cumprirá o disposto no artigo 221 da Constituição Federal, ou 

seja, dará preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e formativas; 

cumprirá a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 

como o estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado; 

promoverá a regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme os 

percentuais estabelecidos em lei; e, por fim, assegurará o respeito aos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família. 

Declara, ainda, nos termos do artigo 222 da ( inst i tuição Federal que a Fundação 

foi instituída por pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras, com sede no País, bem 

como a administração da Fundação ficará a cargo de brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de dez anos. 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Centro Administrativo da Bahia, 3 a Avenida, Plataforma IV, N° 390,1° andar - Paralela - Salvador-BA - Brasil 
tel. 5571 3115 651 5 - vvww.comunicacao.ba.gov.br - gabinete@secom.ba.gov.br 
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DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem 

de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em 

excesso aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de 

fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a 

outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 

Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

Robinson Santos Almeida 

CPF 364649455-72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Centro Administrativo da Bahia, 3 a Avenida, Plataforma IV, N° 390, 1° andar - Paralela - Salvador-BA - Brasil 
tel. 55 71 3115 651 5 - www.comunicacao.ba.gov.br - gabinete@secom.ba.gov.br 
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Cornue zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 1 
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w w w . c o r r e i o s . c o m . b r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L N6991222iai1/2008-OR/8A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ . IRDEB . / 

1 • • 
S X 9 3 4 5 9 1 7 0 9 B R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/Meo íí»reC-vo tj,í)«s CoAAi>.\izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CA Ç 00 S F O N E 

E N D E R E Ç O ( 5 v ^ r t ^ O * "DOS / v A i \0 i S T é G ^ O S 

C I D A D E 

U F 

C E P 

0 0 0 0 0 0 0 0 

REMETENTE 

E N D E R E Ç O 

F O N E 

C E P C I D A D E U F 

1* 0 5 4 o 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO Bo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 

I I Mudou-se 

I I Recusado 

I I Desconhecido 

i iNão procurado 

I lEnderecp insuficiente 

I INão existe o número indicado 

I I Outros (especificar) 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1* / / às h. 

2a: / / às h. 

3a: _ / _ / _ às_ 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 

Rubrica d'-^sponsável. Visto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n ° J 3 9 ? /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.007973/2012, apenso ao Processo n° 53000.009941/2012. 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

• • Trata-se de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: ESTADO D A B A H I A - SECRETARIA DE C O M U N I C A Ç Ã O SOCIAL DO 
ESTADO DA B A H I A 
Serviço objeto da outorga: FME 

Município: Itapetinga/BA 
Canal: 292E 
Classe: C 
Aviso de Habilitação n°: 18 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 20/12/2011 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 20/02/2012 
Data de postagem desta proposta: 13/02/2012 
Requerimento tempestivo? X sim ] não 

A N Á L I S E 

2. Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídica de direito público interno, em 
consonância com o disposto no artigo 5 o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011. 
publicada no DOU do dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

L I S T A D E D O C U M E N T O S NECESSÁRIOS A INSTRUÇÃO P E S S O A 
JURÍDICA D E D I R E I T O PÚBLICO I N T E R N O 

F O L H A S 

a) Requerimento de encaminhamento da proposta, assinado pelo representante 
legal; 

Ok 02 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da 
Administração Pública Federal Indireta 

Não se 
aplica 

c) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222. § 2 o , da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

OK 

5: 9 

d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou permissão; e ( i i ) não excederá os limites fixados 

O K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cas/SLPUB/OTPU 
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no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
-contemplada com a outorga; 

e) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; 

OK 
7 

t) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 

veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 

OK 

8 

g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 

que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 

chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço 

objeto da outorga; 

OK 
9 

h) Quando instituição de ensino, declaração firmada pelo representante legal da 
interessada informando o número de alunos matriculados. 

Não se 
aplica 

i)Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao F1STEL? Não se 
aplica 

3. Assim se compõe o quadro diretivo da proponente: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N O M E C A R G O 

Robinson Santos Almeida Secretário de Comunicação Social 

4. Da análise ora realizada, constatou-se que a proposta encontra-se devidamente 

instruída, tendo sido tempestivamente apresentada, estando, portanto, a proponente habilitada à 
obtenção da outorga em referência, devendo, para tanto, ser observada a preferência legal 
prevista no § 2 o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5 o, 
da Portaria n° 420/2011. 

C O N C L U S Ã O 

5. Diante do exposto, opinamos: 

a) pela habilitação e correspondente classificação da presente proposta, nos 
moldes previstos no artigo 5 o da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que deverá ser-lhe concedido prazo para que, se for o caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o artigo 10, § I o , da Portaria n° 
420/2011. 

À consideração superior. 

K E L E N A ^ V E D C ^ C O R N É L I O 
Analista Responsável 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JO dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ(AO de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

eas/53000.007973/20l2/GTPU/DfcOC/SCE-MC 
2 de 3 
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De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Públic^^nTCrrflres zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

afeais ÇoH^ ^ ks $gis Júnior Brasília, (O de cUJUk^ ) de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Coordenador dcTSubgrupo Lega! dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V ^ ' " " " N 

Radiodifusão Pública e ' $p \  

Ancilares - Substituto r . j'l Tz>  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ANA PATRÍCIA S E R R A N O A L E S C I O C A M P O S a 

Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares v %

M f' 
•a 

3 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è - de v y |U> de 2013. 

C o > - r 
E D U A R D O D U A R T E F A R I A 

Coordenador 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M de jpJ&Q- de 2013. 

P A T R I C I . 
Diretora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cas/53000.0()7973/2012/(i'rPU/DriOC7SCH-MC 
3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1V\  

Secretaria de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ R t Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ i /  % 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica **c>  jffl $ 

Nota Técnica n ° ] 3^ /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Processo de seleção, com vistas à outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.009941/2012 e apensos. 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de processo de seleção pública, com vistas à outorga de Serviço de 

Radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, regido pela Portaria M C n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/09/2011, de acordo com os 
dados a seguir descritos: 

Serviço objeto da outorga: F M 

Município: Itapetinga/BA 

Canal: 292E 

Classe: C 

Aviso de Habilitação n°: 18 

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 20/12/2011 

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 20/02/2012 

A N Á L I S E 

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares-
GTPU, o processo em referência, acompanhado de 7 (sete) processos a ele apensados, relativos à 
propostas apresentadas por pessoas jurídicas interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão, objeto da outorga em questão. 

3. Concluída a análise das referidas propostas, conforme demonstram as 

correspondentes Notas Técnicas de fls. 02 / , verificou-se o seguinte resultado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO 

Secretaria de 
Comunicação Social do 
Estado da Bahia 

I 53000.007973/2012 Habilitada 1°lugar 

Universidade Estadual 
do Sudoeste da Bahia -
UESB 

I 53000.006542/2012 Habilitada 2 o lugar 

Instituto de Radiodifusão 
Educativa da Bahia 

I 53000.007966/2012 Habilitada 3o lugar 

Instituto Federal de 
Educação, Ciência e 
Tecnologia Baiano - IF 
Baiano 

I 53000.010640/2012 Inabilitada Indeferida 

ç 

cas/OTPU/DEOC/SCE-MC 
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Fundação Zeca Jatobá II zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA53000.007404/2012 
Não 

analisada* 
Desconsideração 

Fundação Brasil Ecoar II 53000.003061/2012 
Não 

analisada* 
Desconsideração 

Grupo Gay da Bahia II 53000.013457/2012 
Não 

analisada* 
Desconsideração zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

*Art. 5o, §l°,da Portaria n"420/2011 

C O N C L U S Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. Diante do exposto, de acordo com o disposto no § 2 o do art. 34 da Lei n° 4.117, de 

27 de agosto de 1962, conforme dispõe o artigo 5 o, § 2 o , incisos I I , I I I e V I da Portaria n° 

420/2012, opinamos: 

a) seja declarado vencedor da presente seleção pública o Estado da Bahia -
Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia; 

b) pela habilitação e classificação em 2 o lugar da proposta apresentada pelo 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB, e em 3 o lugar a 
proposta apresentada pelo Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia; 

c) pela inabilitação da proposta apresentada pela pessoa jurídica de direito 
público interno, e o consequente indeferimento quanto ao prosseguimento do 
feito, na forma legal correspondente; 

d) pela desconsideração das propostas apresentas pelas pessoas jurídicas de 

direito privado nos termos do artigo 5 o, § I o , da Portaria n° 420/2011; 

e) pela comunicação do resultado final obtido nesta seleção pública a todas as 
participantes, concedendo-lhes prazo para que, se for o caso, apresentem 
recurso, conforme dispõe os artigos 9 o e 10, da Portaria n° 420/2011; 

f) expirado o prazo recursal concedido, seja dado prosseguimento ao feito, na 
forma legal correspondente. 

À consideração superior. 

C Y N T H I A A R A U J O S I L V A 
Conferente de Documentos 

Brasília, f O de | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA J J / ^ ° de 2013. 

WERONXCÁTESUS L E I T E 
Chefe de Serviço 

cas/ 53000.009941 /2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Pública e Ancilares zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. aos %fis Juntor Brasília, J O dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJJÜU^> de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ ^ e & S o ^ r u p o Legal do 0 , . 

Radiodifusão Pública e 6 » s C c < > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ancilares - S U ^ L A ° P A T R Í C L 4 S E R R A N O A L É S C I O C A M P O S * k / / 

Coordenadora do Subgrupo Legal de Radiodifusão Pública e Ancilares ^^/tâí j 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília, J cV de j ^ I L » de 2013. 

E D U A R D O D U A R T E F A R I A 
Coordenador 

De acordo. À consideração do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, U de '^ uM&  de 2013. 

P A T R I C I 
Diretora 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

asília, j £ de ^JJh de 2013. 

G E N I L D O L I N S í U Q U E R Q U E N E T O 
ícretário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cas/ 53000.009941/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 3311-6464 

Ofício n ° 3 ? \ j / 2 0 1 3 / D E O C / S C E - M C 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J2l de de 2013. 

Senhor(a) 

Representante Legal da Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia 

Centro Administrativo da Bahia, 3 o Avenida, Plataforma IV , n° 390, I o andar - Paralela 

CEP 41745-005 - Salvador-BA 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga/BA. 

Referência: Processo n° 53000.007973/2012, apenso ao Proc. n° 53000.009941/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 

Habilitação n° 18, publicado em 20 de dezembro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnicas 

n° /2013 GTPU/DEOC/SCE-MC e n° i S f r ^ /2013/GTPU/DEOC/SCE-MC 

com vistas à comunicação, tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do 

resultado total das análises, relativas ao assunto em destaque. 

2. Fica estabelecido o prazo de trinta dias, contado da data de recebimento deste 

ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 

obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente, 

Diretora zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cas/G TPU/DEOC/SCE-MC 
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Ofício GASEC/SECOM n° 108/2013 53000 055007/2013-58 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17/09/2013-14:32zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -S DP'Üß zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Salvador, 26 d e agos to d e 2013. 

S E P R O . ' Ü 1 L O G C O L O G C G R L « P O 

lima. Senhora Patrícia Brito de Ávila 
Diretor d a Secretaria d e C o m u n i c a ç ã o E le t rôn ica d o 
D e p a r t a m e n t o d e O u t o r g a d e Serv iços d e C o m u n i c a ç ã o E le t rôn i ca d o 
Ministério das C o m u n i c a ç õ e s 

Referencia: Ofício n° 978/2013/DEOC/SCE-MC de 26/Jul/2013 
Processo d e nf 53000.007973/2012, apenso a o Proc. N° 53000.009941 /2012 

Senhora Diretora: 

Acusamos o r e c e b i m e n t o d o Processo d e S e l e ç ã o p a r a o u t o r g a d e 
Se rv i ço d e R a d i o d i f u s ã o Sonora e m F r e q u ê n c i a M o d u l a d a , c o m fins 
exclus ivamente educat ivos , n o m u n i c í p i o d e I tape t inga /BA c o n f o r m e Aviso d e 
H a b i l i t a ç ã o n° 18, p u b l i c a d o e m 20 d e d e z e m b r o d e 2011, d e l i b e r a ç ã o das 
Notas T é c n i c a s n° 1388/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e n° 
1387/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, o n d e fomos informados q u e o Estado d a 
Bahia foi hab i l i t ado e m primeiro lugar no processo d e s e l e ç ã o , c o m vistas à 
o b t e n ç ã o d e o u t o r g a d e Se rv iços d e R a d i o d i f u s ã o d e Sons c o m fins 
exclus ivamente educat ivos , FME, C a n a l 292E classe C na c i d a d e d e 
I tape t inga /BA. 

A t r a v é s deste c o m u n i c a d o reafirmamos o i n t e r e s s ^ a p B t j q a ^ ^ a B g i i i a ^ r ^ -

na p r e s t a ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o Sonora e m F r e q u ê n c i a M o a u l a d a 
FME, no m u n i c í p i o d e I tape t inga/BA, d e a c o r d o c o m o processo e m r e f e r ê n c i a . 

A g u a r d a m o s i n s t r u ç õ e s deste Ministério pa ra prosseguirmos c o m o 

processo d e O u t o r g a e m q u e s t ã o . 

Apresen tando os melhores votos d e e l e v a d a est ima e c o n s i d e r a ç ã o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R o b i n s o n A l m e i d a 

S e c r e t á r i o d e C o m u n i c a ç ã o Social 
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fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

c f / $ " o -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 

n c C T I l I A T Í n m r » « . . 

NOME o u RAZÃO SCK o f i c i o n o 978/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC. de 26/07/2013 
! ) . - ; • " " V v < [';>•> • .';- ; nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i

: ; í i $ -., • <| $j j :,• •-
i i i i i Senhor(a) 

ENDEREÇO /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADR, Representante Legal da SECRETARIO DE COMUNICAÇÃO 1 1 1 1 1 1 1 

SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
' J ' I L 

Centro Administrativo da Bahi. 3o Avenida. Plantaforma iv. n° 390. I°andar 
CEP / CODE POSTAL Paralela 

41745-005 Salvador-BA 
Processo n° 53000.007973./2012 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

J I I L. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:o"y 

DECLARAÇÃO D E CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DlSCRlMlNACION 

, ' C l 

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

• Í H PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

Q E M S • 

I I S E G U R A D O / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

* „ JJATAO&aÉGEBlMEN'TC .  ! C^ M ^ - O f e ^ t J T i í È ^ > V. 

•  •  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ... 

r — î 

I 

a 

B R É S I L 

AVISO D E 
RECEBIMENTO 

AWS. 

m 

DATA DE POSTAGEM {-DM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ& ÉDEPOT 

m » — ' ~t TTîtrî 2013 

. ^ i V A i i S ' f 

PREENCHER COM-L6TRABE FORMA 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

n j T S * d e de Comunicação Eletrônica 
Depto de Outorga de Serviços de C o m u n i c a c f l o ¥ k S i 

d a n a d a dos M i n f a | é r j o s , fiíoco W ^ A S ^ S S S O 

Cep; 70044-900 Brasília - DF 

I I I I- I I 

l i I I I l i 

'J V 

_ L _ I I • I • • • 

J L 

1 I 

UF 
J L 

BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

• 
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G o r r w . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES # % 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica Fk (' 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação c „zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z v> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.m Rubrica ffi ( 

Nota Técnica n° ? £ i 2 0 1 3 / G T E D / D E A A / S C E - M C \ ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 

com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga, estado da Bahia, canal 

292E. 

Referência: Processo n° 53000.009941/2012 e apensos 

S U M Á R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga, 
estado da Bahia, por meio do canal 292E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 420, de 
14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação n° 18, de 16 de dezembro de 2011. 

A N Á L I S E 

2. Conforme os ofícios (ou edital) de comunicação do resultado da verificação inicial 
relativa às sete propostas, foi constatada a necessidade de desconsideração daquelas que não se 
tratassem de pessoas jurídicas de direito público interno com propostas habilitadas, de acordo 
com o disposto no artigo 5 o, § I o , da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, bem como a 
classificação das habilitadas. E o prazo para interposição de pedido de reconsideração foi 
concedido as proponentes desconsideradas ou não vencedoras (fls. 11/22). 

3. Esgotado referido prazo, conforme determina o §1° do art. 10 da portaria n° 420, 

de 14 de setembro de 2011, foi analisado o respectivo pedido de reconsideração, de acordo com 

a Nota Técnica de fls. , dos autos, cujo resultado assim se apresenta: 

• UNIVERSIDADE E S T A D U A L DO SUDOESTE D A B A H I A - (Proc. n° 

53000.006542/2012) - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado; 

4. Não apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões de indeferimento 

relativas às propostas apresentadas, mantendo-se, portanto, desconsideradas as proponentes (ou a 

classificação da análise inicial): 

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO E D U C A T I V A D A B A H I A - (Proc. n° 

53000.007966/2012) 

INSTITUTO FEDERAL DE E D U C A Ç Ã O , CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
B A I A N O - IF B A I A N O - (Proc. n° 53000.010640/2012) 

F U N D A Ç Ã O ZECA JATOBÁ - (Proc. n° 53000.007404/2012) 

F U N D A Ç Ã O BRASIL ECOAR - (Proc. n° 53000.003061/2012) 

GRUPO G A Y D A B A H I A - (Proc. n° 53000.013457/2012) 

kac/GTED/DEAA/SCE-MC 
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5. Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DA BAHIA -
SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DO ESTADO 
DA BAHIA 

I 53000.007973/2012 HABILITADA 1° LUGAR 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO 
SUDOESTE DA 
BAHIA - UESB 

1 53000.006542/2012 HABILITADA 2o LUGAR 

INSTITUTO DE 
RADIODIFUSÃO 
EDUCATIVA DA 
BAHIA 

I 53000.007966/2012 HABILITADA 3o LUGAR 

INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 
BAIANO - 1F BAIANO 

I 53000.010640/2012 INABILITADA INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO ZECA 
JATOBÁ II 53000.007404/2012 DESCONSIDERADA INDEFERIMENTO 

FUNDAÇÃO BRASIL 
ECOAR 

11 53000.003061/2012 DESCONSIDERADA INDEFERIMENTO 

GRUPO GAY DA 
BAHIA II 53000.013457/2012 DESCONSIDERADA INDEFERIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

*Art. 5o, § l°,da Portaria n" 420/2011 

6. Dessa forma, o Estado da Bahia - Secretaria de Comunicação Social do Estado da 

Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, de acordo com as Notas Técnicas de n° 

1387/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC e de n° 1388/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, deverá ser 

declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. 

C O N C L U S Ã O 

7. Diante do exposto, opinamos seja declarado vencedor do presente processo de 

seleção o Estado da Bahia - Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia, 

homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. 

8. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à Consultoria 
Jurídica, a f im de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de 
seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de 
homologação, elaborada com vistas à celeridade processual. 

9. Após, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das 
providências consectárias. 

À consideração da Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

Brasília, j . 3 de C ^ J U ^ W ? de 2013. 

K J É L E N A Z J E V E D O C O R N É L I O 

Analista Responsável 

V I L M A D E F . A L V A R E 

Analista - Chefe de Divisão 

A F A N I S 

kac/53000 009941/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 
2 de 3 
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília, d g dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tí^rJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^x? de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L Z A M A R I A D E L N E G R O B. F E R N AP E L Z A M A R I A D E L N E G R O B. F E R N A N D E S 
Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta. 
Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de outubro 

de 2013. 

Eletrônica. 
De acordo. À consideração da Secretária de Serviços de Comunicação 

•~^de 2013. 

O C T Á V I O P E N N A P I E R A N T I 
Diretor do Departamento de^Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica. 

Brasília, 3 ( ted#&rJL^ de 2013. 

PATRÍCIA B R I T O D E A V I L A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrôtíícajy.fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 17 • ^ .efünft 

gpcreihft d e S e n / , ç o s c e 
C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

S u b s t i t u t o 

< y jtr> 

R u b r i c a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

kac/53000.009941/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 
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9. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- X ^ tf? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS , 

NOTA N° 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.009941/2012 " «' * 

Processos Apensos: 53000.007404/2012, 53000.003061/2012, 53000.010640/2012, 

53000.006542/2012, 53000.007973/2012, 53000.007966/2Q12 e 53000.013457/2012. 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia. AVISO DE 

HABILITAÇÃO N° 18/2011. DILIGÊNCIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • • • 

Senhor Consultor Jurídico, 

i • • • • 

• . • ' . . 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações - SCE, por intermédio da Nota Técnica n° 343/2013 (fls. 24/25 do "processo 

principal), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção 

pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga; Estado da Bahia. 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou . 

publicado no DOU de 20.12.2011 (Aviso n° 18, de 2011), enumerando e rol dosdocumentos 

e demais itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 4/10). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades: 

(i) ESTADO DA BAHIA - Processo n° 53000.007973/2012; 

(ii) UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB - Processo n 

53000.006542/2012; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  :  

(iii) INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - Process 

53000.007966/2012; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.qov,.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Continuação da NOTA N° 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

(iv) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - IF 

BAIANO - Processo n° 53000.010640/2012; 

(v) FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ - Processo n° 53000.007404/2012; 

(vi) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR - Processo n° 53000.003061/2012; e 

(vii) GRUPO GAY DA BAHIA - Processo n° 53000.013457/2012 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota 

Técnica n° 1387/2013 (fls. 11/12), pela HABILITAÇÃO do ESTADO DA BAHJA, da 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA e do INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA DA BAHIA; pela INABILITAÇÃO do INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA 

BAHIA; e- pela DESCONSIDERAÇÃO da FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ, da FUNDAÇÃO BRASIL 

ECOAR e do GRUPO GAY DA BAHIA. 

5. O resultado da análise supra foi comunicado às entidades por meio de ofício, 

com Aviso de Recebimento. Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, 

apenas a entidade UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA apresentou pedido de 

reconsideração (fls. 24/26 do processo da entidade), o qual foi improvido pela SCE. 

6. Concluída a análise final pela SCE, esse órgão julgou vencedor o Estado da 

Bahia, a par da aplicação do critério acostado no art. 5 o, §2° da Portaria n° 420, de 2011, a 

saber: . . -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 o caput  \  

u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2° Em caso de par t i ci pação de mais de uma pessoa j ur ídi ca de d i r e i t o púb l i co i n t e r no 

em um m esm o p r oced i m ent o admi ni st r at i vo sel et i vo,  adot ar - se-á ent r e elas a segui nt e 

or dem de pref erência:  

- ' I - em p r i m e i r o l ugar ,  as universidades f ederais;  

II - em segundo lugar ,  os Est ados e o Di st r i t o Federal ;  

III - em t er ce i r o l ugar ,  as universidades est aduais e di st r i t ai s;  - ,  

IV - em guar t o l ugar ,  os Muni cíp i os;  

V - em gu i n t o l ugar ,  as universidades muni ci pai s;  

VI - em sext o l ugar ,  as demais pessoas j ur ídi cas de d i r e i t o públ i co i nt er no.  

7. Após, a SCE remete todo o procedimento para decisão final pelo 

Ministro, com prévia análise por parte desta CONJUR. 

8. É o sucinto relatório. - • 

9. Preliminarmente ao prosseguimento do feito, faz-se necessária a adoção de 

certas diligências, a par, inclusive, do que fora aduzido no recurso apresentado pela 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA, senão, veja-se. 

2 
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. # «ta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Continuação da NOTA N° 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU CVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Z ^ 

10- , . Fundamenta-se a UESB na finalidade de que dispõe - precipuamente 

educativa - em detrimento daquela disposta para o ESTADO DA BAHIA. Esse argumento, por 

si.só, não tem o condão de alterar a ordem de classificação do certame, uma vez que a 

Portaria n° 420, de 2011, é clarividente quanto à regra e não faz'exceções, alçando o Estado 

ao segundo lugar na ordem de classificação (atrás- apenas das universidades federais e 

entidades equivalentes). 

11. Não obstante, chama atenção outro aspecto: o fato de uma possível 

duplicidade de participação de entidades comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mesmos interesses, integrantes de uma mesma ; . 

estrutura administrativa (Administração Pública Estadual .da Bahia'), o que feriria a priori o 

princípio da isonomia, dentre outros. Explicita-se. . 

12. Compulsando-se os autos do procedimento, verifica-se a participação do 

ESTADO DA BAHIA, por meio de sua Secretaria de Comunicação, e do INSTITUTO DE 

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDEB, fundação de direito público integrante da 

administração indireta daquele Estado evinculada justamente à referida Secretaria. 

13. Observa-se, ademais, que a proposta de grade da programação de ambas as 

entidades é exatamente a mesma - fl. 7 do processo do IRDEB e fl. 8 do processo do ESTADO 

DA BAHIA. 

14. . Outro ponto merece realce: da manifestação de fls. 20/21 do processo do 

IRDEB, firmada pelo representante da SECOM, pode-se extrair o seguinte in verbis: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 de mai o de 2011,  at ravés do decr et o 12.212/ 2010,  o IRDEB passou a ser um a 

uni dade vi ncul ada a est a Secret ar ia de Comuni cação,  assumi ndo a gest ão de seus zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i canais de r ádi o e da TV Educat iva na Bahia,  e por t an t o est e Inst i t u t o será o r esponsável 

pela ger ação de cont eúdo e p r ogr am ação para ser vei cul ado nest a" nova est ação d e 

rádio FM Educat i va na ci dade de It apet i nga/ BA com o ob j e t i vo de usuf r ui r seus mai s 

de 4 anos de exper iência na área de r adi odi f usão educat i va.  

15. Muito embora não se depare nos autos com os atos constitutivos do IRDEB, 

sua função precípua parece ser a de promover a radiodifusão pública de interesse do Estado 

da Bahia - de onde se infere, a uma primeira análise, que se estaria, sim, diante de dois entes 
. . . \  

que, a despeito de personalidade jurídica diversa, detêm, quanto ao objeto da hodierna 

seleção, finalidade idêntica, participando, pois, em duplicidade. 

16. Não se mostra despiciendo frisar que o IRDEB, enquanto integrante da 

Administração Pública Indireta, consubstancia-se em ente do próprio Poder Público Estatal. A 

respeito, veja-se ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho (in Manual de Dir1 

Administrativo. 15 ed. Lumem.Júris. Rio de Janeiro: 2005. p. 408): 

3' 
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(...) quando é a lei que cria. as entidades, surge a Administração Indireta. 

Resulta daí que a Administração Indireta é o próprio Estado executando 

algumas de suas funçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de forma descentralizada. Seja porque o tipo de 

atividade tenha mais pertinência para ser executada por outras entidades, seja 

para obter maior celeridade, eficiência e flexibilização em seu desempenho,-o 

certo é que tais atividades são exercidas i n d i r e t a m e n t e ou, o que é o mesmo, 

descentralizadamente, {grifo do autor] 

17. Em se confirmando a tese acima, além de eventual afronta ao procedimento 

seletivo em si, a situação poderia desencadear problema de maior monta, a saber: uma 

possível afronta ao limite legal do número de outorgas por entidade que, nos termos do art. 

12. do DL n° 236, de 1967, é o seguinte: 

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de 

radiodifusão, em todo o país, dentro dos seguintes limites: 

I) Estações radiodifusoras de som: _ 

a - Locais: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, . C ) 

Freguência modulada - 6 

18. Ressalte-se que a questão em tela só faz sentido porque a referida fundação 

pública (IRDEB) parece deter, c o m o uma de s u a s funções precípuas, a de executar o serviço 

de radiodifusão pública de interesse daquele Estado - o que se confundiria, salvo melhor 

juízo, com a própria essência da SECOM - em termos outros, não é apenas a condição de ser 

integrante da administração indireta do Estado que gera a presente diligência - o que 

poderia se voltar igualmente, por exemplo, à UESB, visto se constituir em autarguia estadual -

mas a própria finalidade em si da referida fundação pública. 

19. Nesse diapasão, faz-se mister gue, preliminarmente a uma conclusão definitiva 

sobre o caso, sejam adotadas as seguintes diligências: 

(i) sejam instadas as entidades ESTADO DA BAHIÀ/SECOM e IRDEB a se 

manifestar sobre o presente, em sede de ampla defesa; 

(ii) gue as entidades supracitadas colacionem aos autos seus atos constitutivos 

(leis, decretos, estatutos, regimento com as respectivas competênciaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J& 

finalidades), a fim de gue se proceda a uma análise mais pormenorizada^^ 

questão; 
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"ir-.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v : i 

(iii) que a SCE informe o número de outorgas já dispostas em nome do " s 

ESTADO DA BAHIA e do IRDEB (bem como aquelas seleções já em fase final, -

em que.conste alguma das referidas entidades como vencedora). 

20. .. Adotados os procedimentos acima, sugere-se o retorno dos autos a esta 

CONJUR, para manifestação conclusiva. 

À consideração superior. 

• • • . V 
i • • ' - - y 

' Brasília, 12 de março de 2014 

SOCORROUANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judicias 
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DESPACHO N° 100172014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PF!< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f 

OCESSO PRINCIPAL N° 53000.009941/2012 

Processos Apensos: 53000.007404/2012, 53000.003061/2012, 53000.010640/2012, 

53000.006542/2012, 53000.007973/2012, 53000.007966/2012 e 53000.013457/2012. 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia. AVISO DE 

HABILITAÇÃO N° 18/2011. DILIGÊNCIAS. 

Aprovo a NOTA N° 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

em prosseguimento. 

Brasília, \ ?• dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA conJMr@mc.gov.br 
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"1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ 23/2014/GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  ; •  ' . /  •  . ' ; ; ' •  ' 

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 

com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga, estado da Bahia, canal 

292E. 

Referência: Processo n° 53000.009941/2012 e apensos 

S U M A R I O E X E C U T I V O 

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga, 

estado da Bahia,- por meio do canal 2.92E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 420, dé 

14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação n° 18, de 16 de dezembro de 2011. ^ 

A N A L I S E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: 

2. Os autos foram encaminhados para a Consultoria Jurídica (CONJUR), em 31 de 
dezembro de 2013, juntamente com a Nota Técnica de conclusão do feito (NT n° 343/2013) para 
apreciação jurídico-formal. A CONJÜR, então, retornou os autos a esta Secretaria, por meio da 
N O T A n° 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 12 de março de 2014, relatando,-a 
par do que fora aduzido no recurso apresentado pela Universidade Estadual do Sudoeste da 
Bahia," uma possível duplicidade de participação de entidades com mesmos interesses, 
integrantes de uma mesma estrutura administrativa (Administração Pública Estadual da Bahia), e 
ainda, relativamente a estas entidades - Secretaria de Comunicação Social do Estado da 
Bahia ( S E C O M ) e Instituto de Radiodifusão Educativa da Bahia ( I R D E B ) - que elas 
possuem idêntica grade de programação e finalidade. ' . 

3. Importa destacW-que o Estado,da Bahia (Secretaria de Comunicação Social -
SECOM), encaminhou documento (Protocolo n° 53Q00.0Ò10.67/2014, de 9 de, janeiro dè 2014), 
para ser anexado aos autos do- Processo n° 53000.007966/2012 - Instituto de Radiodifusão 
•Educativa da Bahia (IRDEB). Nesta documentação, antes mesmo da homologação do certame, o 
Estado da Bahia (SECOM) comunica que o IRDEB (pessoa jurídica distinta do Estado, mas a , 
este vinculada) será o responsável pela geração de conteúdo e p rog ramação , ,Cqüe montaram 
grupo de trabalho, possuindo o Estado da Bahia (SECOM) dotação orçamentária para a 
implantação da estação de FME. Este documento foi colacionado às fls. 20/21 dos autos após o 
encaminhamento da Nota-Técnica de conclusão do feito (NT n° 343/2013) à CONJUR, sendo, 
mencionado por esta no Item 14 da N O T A n ° H 8 / 2 0 1 4 N 

4. Mesmo se tratando de pessoas jurídicas distintas, ,a CONJUR entende que, sendo 

o IRDEB integrante da administração indireta do Estado da Bahia, com a função de executar o 

serviço de radiodifusão pública de interesse daquele estado se confundiria com a própria essência 

da SECOM, duplicidade que afronta ao procedimento seletivo em si e ao limiteTegàl do número 

de outorgas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

kac/GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  

•r.-*v'F. 
• 

-KJ. 
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5. Cumpre informar que - conforme solicitado pela CONJUR no Item 19 da N O T A 

• n° 118/2014 - em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Anatei, 

verificamos que o Estado da Bahia (SECOM) possui 2 (duas) outorgas (nos municípios de 

Senhor do Bonfim e Serrinha, ambos na Bahia, conforme documento anexo) e aparece na 

planilha-de controle'de avisos de habilitação como vencedora em outros municípios da Bahia, 

listados a seguir (ressaltando que há, dentre estes, processos de seleção que ainda não foram 

homologados): Simões Filho (FME), Alagoinhas (FME), PortoJSeguro (FME), Bom Jesus da 

Lapa (FME), Irecê (FME), Paulo Afonso (FME). O IRDEB, por sua vez, possui outorga' no 

município de Salvador/BA (FME), apenas, sem aparecer na planilha de controle de avisos dê 

habilitação como vencedora em outros municípios. ' . „ 

6. Visando-se à tomada de uma conclusão definitiva, preliminarmente, ao 
prosseguimento do feito, a Consultoria orientou ainda que fossem adotadas as seguintes 
diligências: 

(i) sejam instadas as entidades ESTADO D A B À H l A / S E C O M e IRDEB a se manifestar 

sobre o relatado ná N O T A n Q 1 Í8 /2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGÜ/AGU, em sede 

de ampla defesa;' 

( i i ) que estas entidades colacionem aos autos seus atos constitutivos (leis, decretos, 
estatutos, regimento com as respectivas competências e finalidades), mediante Ofício 
com Aviso de Recebimento, para que se proceda a uma análise mais pormenorizada fía 
questão; e 

( i i i ) após, retornem-se os autos à CONJ-UR, para manifestação conclusiva. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ' j •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • . - C O N C L U S Ã O 

7. Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica, 
bem como da N O T A n° 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 12 de março de 
2014, à Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia (SECOM),e ao Instituto de 
Radiodifusão Educativa da Bahia (IRDEE«), oportunidade em que deverá ser-lhes concedido 
prazo para que apresentem a documentação exigida no Item anterior, conforme estabelece a 
citada N O T A da Consultoria. " 

À consideração superior. 

K E Í f ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A z W ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C O L L I O 
' Analista Responsável 

i 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cJ(\ de cV \ 4 de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h 

V I L M A D E F . A L V A R E N G A F A N I S 

Analista t - Chefe de Divisão 

De acordo. À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de 
Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Brasília, <fí de de 2014. 

WJZfk M A R J A D E L N E G R O B. F E R N A N D E S 
Coordenadora do Subgrapo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 29 de 

outubro de 2013. 

• ' 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • { ' • ' ' \ . 

kac/53(l00.009941/2012/GTnD/DEAA/SCE-M'C ' i 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 

Avaliação. 

' . Brasília, £Cj dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ç^ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A L M I R - C X ^ T I N H G P O L L I G 
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da Üniàcr'''" 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 11 de 

outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  \  

De acordo. Proceda-se conforme propefsTÕT 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <^5 > de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMS de 2014. 

94 
OCTAVIÔt$ÉNIiÍA PÍERANTI 

Diretor do Departamento dê Acorrípanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação dè c o m p e t ê n c i a J T 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••: ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
, . . . . . . 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . .  

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

. • • ••• • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  „  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, • 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

I 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• -

. . . . 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

kac/53000.009941 /2012/GTED/DEAA/SCE-MC 
• I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Î 
• 

• 

• 
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MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇÕES 

• . Secretaria de Serviços^ie Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaiiação / 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo. 70044-900 - Brasília/DF 
Telefone: (61) 2027-6464 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xdjâí) /2014/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

Brasília, de de 2014. 

Senhor(a) 

Representante Legal da Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia (SECOM) 

Centro Administrativo da Bahia, 3 a avenida, Plataforma I V , n° 390, I o andar - Paralela 

CEP: 41745-005 Salvador/BA 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Itapetinga/BA. 

Referência: Processo n° 5300Ü.007973/2012, apenso ao Proc. n° 53000.0099941/2012. 

Senhor(a) Representante Legal, 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 

Habilitação n° 18, publicado em 20 de dezembro de 2011, encaminho cópia da Nota-Técnica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tf tf23 / 2 0 1 4 / G T E D / D E A A / S C E T M C e da N O T A n° 118/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-

MC/CGU/AGU com vistas à apresentação de documentos e esclarecimentos, conforme exigido 

pelas Notas supracitadas. 

2. Fica estabelecido o" prazo de 30 (trinta) djas,. contado da data do recebimento 

• deste, constante do correspondente Aviso de Rece^nento (AR), para cumprimento das 

exigências, ora formuladas, fazendo constar no d/^]Urnento/le resposta o número deste Ofício e o 

número do processo em referência. 

Atenciosariiente, 

O C T A 1 

-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

^PENNA j P I E R A N T I 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299. de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. -

kac/GTl£D/L)EAA/SCH-MC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

S I G N A T Á R I O : D E A A / S C E - M C - 15/05/2014 

Á R E A D E A N Á L I S E : S L E D U / G T E D / D E A A / S C E - M C 

N° D O O F Í C I O : 455 D E 29/04/2014 

N° D O P R O C E S S O : 53000.007973/2012 

D E S T I N A T Á R I O S E C R E T A R I A D E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L D O E S T A D O I 
BAHIA - S E C O M 

E N D E R E Ç O : C E N T R O A D M I N I S T R A T I V O DA BAHIA 3 O A V E N I D A P L A T A -
F O R M A IV N° 390 1 O A N D A R - P A R A L E L A 
C E P : 41.745-005 - S A L V A D O R / BAHIA 
INFOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Anir . i r . in iMAi • A V I S O n F HARII ITA<-.ÃO 

3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• • 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

R E G I S T R A D O U R G E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

AR MP PESO / WEIGHT (kg) 

• • 

, c ^ r i o & 

O, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W 
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CORR€lCH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
B R É S I L 

AVISO DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJG 0 8 7 4 6 7 9 8. 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B R 

RECEBIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R { CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO ) 

AVISCN07 

DATA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉPÔT 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

T E N T A T I V A S D E E N T R E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

y _ / _ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA, 

NOMEOU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE'/ NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR _ 

J L 

J L 
ENDEREÇ 

CIDADE It 

_ l 1 

J I I _J I L 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R",Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315-
Cep: 70.044-900 Brasília - D F 

• " wl 
J L 

I I I i I L 

BRASIL 
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r .  Fis zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREENCHER COM LETRA DE FORMA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESTINATÁRIO DO O B J E T O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DESTINATAIRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOME OU RAZÃO SÓCIA 

E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRES 

' I I I I I 
CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL 

SIGNATÁRIO: DEAA/SCE-MC - 15/05/2014 
ÁREA DE ANÁLISE: SLEDU/GTED/DEAA/SCE-MC 
N° DO OFÍCIO: 455 DE 29/04/2014 íf 
N° DO PROCESSO: 53000. 007973/2012 
DESTINATÁRIO SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ES 
BAHIA - SECOM 
ENDEREÇO: CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA 3 o AVENIDA F 
FORMA IV N°, 390 1 o ANDAR - PARALELA 
CEP: 41.745-005 - SALVADOR / BAHIA 
IMPOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA anir i r iONAi • A V I S O n r HARII I T A P Ã H 

) 
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 1 1 

• 

1 

• 

1 1 1 1 1 1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION ' 

fROTaCOLO 
C A S A C I V I L 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

1 ] PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

• EMS • _ > ^ 

I" ~| SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

}U RÉCEPTEUR 

;GÍVEL DQRgC 
Em ^ 

PQEWíVOM L/S/S 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVB — 

E D U RÊeSPTEUR, 

CARIMBO DE ENTREGA 
U N ^ E D E - D E S T I N O -

JMRfA V$>8 C^SUNA TION 

ni 

N° DOCI MÉNTO-BB 
RECEBtfDOR / ÓRGÃO EXBEDIDOR 

RUBRICA'E MAT DG EMPRgiGXDO ; 
SIGNATURE DÊ VAGENT-

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER} 

75240203-0 

-4-
• 

• 

114 X T86 mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

' • 

E W 
A V I S O D E 

R E C E B J M f i N f ^ 

AV /SZN07 
A R 

J G 0 8 7 4 6 7 9 8 * 1 B R 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
... ^ y. '.• JÊ . - . • , v ò ' ' 

' : - ' ' " . \ l ; : v ' ' . " i . - . 7 " ' ' C . v ' ' ' ' " ' - . . - - ' - * . ^ ^ ' 
CORR€IO< 

BRÉSIL 

A V I S O D E 

R E C E B J M f i N f ^ 

AV /SZN07 
A R 

J G 0 8 7 4 6 7 9 8 * 1 B R 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO ) 

... ^ y. '.• JÊ . - . • , v ò ' ' 

' : - ' ' " . \ l ; : v ' ' . " i . - . 7 " ' ' C . v ' ' ' ' " ' - . . - - ' - * . ^ ^ ' 

DATA DE POSTAGEM / DJ£1%pE DÊPQ£* ' B» TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM / DJ£1%pE DÊPQ£* ' B» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! 

1 ' 7 /' / / • / - / 
UNIDADE DE POSTAGEM\ éÛW&W DE DÉPÔT/. ( J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  

h 

/  /  

, . : ' h . • : . . , h • 

» PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO S5CJAjU?_QJiE_METENTE WVOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR _ 

ENDEREÇ 

J L 
CIDADE / / 

I 1 

J I J I I I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Subgrupo de Documentação e Educativa -SDEDU 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R",Ed. Anexo 
Ala Oeste Sala 315-
Cep: 70.044-900 Brasília - DF 

-4—U - i "i ' i <-

j _ i i i i i 

UF 
J L 

BRASIL 

• 

• 

; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 
• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

Nº 53000.007973/2012-88

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 03 de setembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 03/09/2014, às 19:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0118842 e o código CRC 5754F321.
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EM Nº 488/2016/SEI-MC

 

Brasília, 12 de maio de 2016.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-
88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga/BA, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016,
em conformidade com a Portaria n° 559, de 11 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA
Ministro de Estado das Comunicações

Interino
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO À EM Nº 488/MC, DE 12 DE MAIO DE 2016.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.
 

 
 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

no município de Itapetinga, estado da Bahia.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos..
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
 Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
 Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

Texto atual Texto Proposto
 Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

9.  
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de ITAPETINGA, no estado da BAHIA: viabilidade jurídica.
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Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a

ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para
assinatura.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Jose Pontes Ibiapina,
Ministro de Estado das Comunicações, Interino, em 12/05/2016, às
16:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1132179 e o código CRC BD755507.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE
 
Processo nº: 53000.007973/2012-88

 

Tendo em vista o disposto no Despacho nº 159, de 11/05/2016 e na
Portaria nº 559, de 11/05/2016, publicados em 12/05/2016, que declaram o
ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA
BAHIA como vencedor da presente seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município Itapetinga/BA, por meio do canal 292E, constante do
Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de
Motivos (atualizada) para as providências consectárias.

 

Brasília, 20 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/05/2016, às 18:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 23/05/2016, às 14:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1147237 e o código CRC 55B0DF96.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

Despacho ANTIGA_SERAD-CGEC 1147237         SEI 53000.007973/2012-88 / pg. 43



 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-
88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga/BA, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016,
em conformidade com a Portaria n° 559, de 11 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.              Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.

 

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88.

 

 

      Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro 159 publicado no D.O.U. de
12/05/2016 (e Portaria nº 559, de 11/05/2016, publicada no D.O.U. de 12/05/2016),
que declaram o ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DA BAHIA como vencedor da presente seleção pública para outorga de
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Itapetinga/BA, constante do Aviso de
Habilitação nº 18, de 16/12/2011, encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos
(atualizada) para as providências consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/06/2016, às 15:55, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 10/06/2016, às 16:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1180713 e o código CRC DECBE5DF.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-
88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga/BA, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016,
em conformidade com a Portaria n° 559, de 11 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga,
estado da Bahia.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Itapetinga, estado da Bahia: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações para assinatura.

 

Despacho COREC_MCOM_EDU 1180713         SEI 53000.007973/2012-88 / pg. 46



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.007973/2012-88
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
343/2013 e do Parecer n.º 465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1239947 e o código CRC 6C8BFC78.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-
88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga/BA, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016,
em conformidade com a Portaria n° 559, de 11 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga,
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estado da Bahia.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Itapetinga, estado da Bahia: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações para assinatura.
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EM Nº 526/2016/SEI-MCTIC

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-88,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga/BA, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016,
em conformidade com a Portaria n° 559, de 11 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2.Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

ANEXO A EM  Nº              /MCTIC, DE     DE     DE 2016.

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: Outorga da permissão de Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, à SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, na localidade de Itapetinga/BA, estado da Bahia.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: Edição de Decreto
que outorga a permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, a SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, na localidade
de Itapetinga/BA, estado da Bahia, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes à medida proposta: Não há

4. Custos: Não há

5. Razões que justificam a urgência: Não se aplica

6. Impacto sobre o meio ambiente: Não há 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medida Provisória): Não se
aplica

8. Síntese do Parecer do Órgão Jurídico: Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos
documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga da permissão.
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documentos e a inexistência de óbices concernentes à outorga da permissão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/12/2016, às 19:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1151902 e o código CRC 4608B943.
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Se poderem já ir adiantando eu agradeço 
‐‐‐‐‐ Mensagem encaminhada ‐‐‐‐‐ 
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br> 
Para: Regina Francisca Pereira <regina.pereira@mctic.gov.br> 
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br
Enviadas: Tue, 06 Dec 2016 11:42:45 ‐0200 (BRST) 
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

Prezados,  

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão (GSRAD)

Atenciosamente,  

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA  
Coordenador‐Geral de Pós‐Outorga  
Departamento de Radiodifusão Comercial  
Secretaria de Radiodifusão  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
Telefone: (061) 2027‐6826  
altair.pereira@mctic.gov.br  

‐‐  
Regina F. Pereira 
Chefe de Divisão de Documentação Jurídica 
Consultoria Jurídica 
61 2027 ‐ 6248 
regina.pereira@mctic.gov.br

Responder  ‐  Responder a todos  ‐  Encaminhar  ‐  Mais ações

De:

Para:  

Regina Francisca Pereira

Heigle dos Santos Rodrigues Denilse Luiz dos Santos
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EM nº 00232/2016 MCTIC 
  

Brasília, 29 de Dezembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-88, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga/BA, constante do Aviso 
de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de 
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Despacho de 
Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade 
com a Portaria n° 559, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio 
de 2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO

Memorando nº 3483/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.007973/2012-88   
Referência: Ofício nº 6039/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: GSRAD

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6039/2017/SEI-MCTIC, de 10
de fevereiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão - GSRAD.

 

Brasília, 8 de março de 2017.

 

 

.

CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Conceição Aparecida Silva,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/03/2017, às
14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1720277 e o código CRC 5379E951.

 

 

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 1720277
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.007973/2012-88 
Referência: Ofício nº 6039/2017/SEI-MC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 
 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6039/2017/ SEI-MCTIC, de 10
de fevereiro de 2017, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo. 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 08/03/2017, às 16:22, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1720703 e o código CRC 9B14751B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 1720703
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.007973/2012-88.

 

 

                    Tendo em vista a COTA JURÍDICA nº 232/2017/ CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, exarada em outros processos, observou-se que o presente caso
é análogo e cumpre restituir os autos, referentes à seleção de Itapetinga/BA,  para
nova assinatura do Ministro na Exposição de Motivos, pois esta foi encaminhada
para a Casa Civil sem o devido anexo, já constante do Despacho COLEC_OUT
1180713.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 17/03/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 18/04/2017, às 14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 12:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743206 e o código CRC B4B5E127.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-
88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga/BA, constante do Aviso de Habilitação nº
18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de
dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016,
em conformidade com a Portaria n° 559, de 11 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga,
estado da Bahia.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Itapetinga, estado da Bahia: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações para assinatura.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD

               

Referência:  Processo nº 53000.007973/2012-88.

 

 

                    A fim de atender solicitação, oriunda da Casa Civil, de adequação
(acréscimo de informação sobre o canal) da Minuta de Exposição de Motivos
enviada junto ao Processo em referência, que trata da outorga ao ESTADO DA
BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA para
executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga/BA, segue Minuta
devidamente atualizada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 10/05/2017, às 15:28, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 12/05/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 12/05/2017, às 17:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1860064 e o código CRC 2CAABDCA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-
88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga/BA, por meio do canal 292E, constante do
Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial
da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA
BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da
União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria n° 559, de 11 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------
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ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga,
estado da Bahia.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA para executar o
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga/BA, por meio do canal
292E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-
88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga/BA, por meio do canal 292E, constante do
Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário Oficial
da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA
BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da
União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria n° 559, de 11 de
maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2.        Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga,
estado da Bahia.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 

Edição de Decreto que outorga permissão ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA para executar o
serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga/BA, por meio do canal
292E, que produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).
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Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
06/06/2017, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1880124 e o código CRC 8167AD0C.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 1880124
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 07/06/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939267 e o código CRC 61BD7959.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 1939267
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EM nº 01054/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-88, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga/BA, por meio do canal 
292E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no Diário 
Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do 
Despacho de Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, em 
conformidade com a Portaria n° 559, de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União 
de 12 de maio de 2016. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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d  

• 

1 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 46460/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAGr__ 
Casa Civil da Presidência da República  
Brasília/DF 	 r'OC/?ol'C, 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

	

104 2017 	53000.005244/2012-97 	 Canal 294E 

	

041 017 	53000.006483/2012-64 	 Canal 32E 

	

0/2017 	53000.059079/2011-11 	 Canal 258E 

	

052/12017 	53000.057831/2011-81 	 Canal286E 

	

0534017 	1 53000.059431/2011-18 1 	 canal 217E 

	

054/2J017 	1 53000.007973/2012-88 1 	 canal 292E 

	

.055)2017 	1 53000.059718/2011-30 1 	 canal 300E 

	

1056/2017 	1 53000.059022/2011-11 1 	 - canal204E 

	

057/A17 	J 53000.058765/2011-66 1 	 canal 212E 

	

059/R017 	1 53000.006767/2012-51 1 	 canal 291E 

Ofício N° 46460/2017 - MCTIC (2373998)         SEI 53000.007973/2012-88 / pg. 69



9602017 53000.059021/2011-69 canal 291E 

106 /2017 53000.005325/2012-97 cana! 44E 

951017 53000.059679/2011-71 canal 49E 

13/2017 53000.009001/2012-28 cana! 293E 

1073/ 017 53000.003556/2012-66 canal226E 

1075/ 	17 53000.057408/2011-81 cana! 242E 

e106)1017 53000.067147/2011-15 canal 297E 

l/017 53000.058587/2011-73 canal 291E 

078/2 	17 . 53000.067009/2011-28 canal 230E 

1017 53000.060071/2011-99 canal 32E 

10812017 53000.059414/2011-72 canal 300E 

29E canal 12/217 53000.004356/2012-21 

12017 53900.063451/2015-65 canal 18E 

1095 	017 53000.008854/2012-42 canal 290E 

Associação de Rádio Comunitária de São João do 
1017 53100.000347/2004 22 Oriente 

Fundação Educativa e Cultural José Alves Ferreira de 
L1097?/017 53000.006751/2002-76 Oliveira 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral dó Gabinete do Ministro 
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SeL Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 26/10/2017, às  
11: 15, conforme art. 30, I1I, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  http://sei.mctic.ov.br/verifica.html,  
ti 	informando o código verificador 2331638 e o código CRC BE80DCOD. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 46460,%2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-1l - N° SEI: 2331638 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.007973/2012-88
Referência: Ofício nº 46460/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 46460 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
09/11/2017, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2374292 e o código CRC 1FE04076.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 2374292
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 15897/2015/SEI-MC

Referência: Processo nº 53000.009941/2012-17 e apensos/relacionados

Assunto: Resultado Final de Processo de Seleção para Outorga - Objeto Adjudicado.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de resultado final de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Itapetinga/BA, por meio do canal 292E, de acordo com o que estabelece a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 e o Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011,
publicado no DOU em 20/12/2011.

ANÁLISE

2.      Conforme os ofícios de comunicação do resultado da verificação inicial relativa às sete propostas apresentadas, foi constatada a necessidade de desconsideração das
propostas que não se tratassem de pessoas jurídicas de direito público interno com propostas habilitadas, de acordo com o disposto no artigo 5º, § 1º, da Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011. Realizada a devida comunicação, o prazo para interposição de pedido de reconsideração foi concedido as proponentes desconsideradas ou não vencedoras.

3.      Esgotado  referido  prazo,  conforme  determina  o  §1º  do  art.  10  da  Portaria  nº  420,  de  14  de  setembro  de  2011,  foram  analisados  os  respectivos  pedidos  de
reconsideração, de acordo com as Notas Técnicas abaixo referenciadas, cujos resultados assim se apresentam:

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - (Proc.  nº  53000.006542/2012-02) – Nota Técnica n.º  344/2013/GTED/DEAA/SCE-MC -
Indeferido o pedido de reconsideração apresentado.

Cumpre ressaltar que o referido recurso e o resultado explicitado no item 5 desta Nota já foram anteriormente encaminhados para a Consultoria Jurídica
(CONJUR) e apreciados nos termos do PARECER nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16/06/2015. A Consultoria manteve a classificação da
recorrente, mas acatou um dos argumentos apresentados, qual seja, a alegação de que estariam as entidades ESTADO DA BAHIA (SECOM) e IRDEB atuando
em duplicidade no certame.

Decidiu a CONJUR nestes autos que estas duas entidades deveriam ser consideradas como única interessada, para fins de verificação dos limites do DL nº
236/1967, bem como, que fosse realizada recontagem das outorgas atualmente conferidas ao Estado da Bahia (SECOM) e ao IRDEB. 

Contudo,  em  recente  Parecer  (itens  45  a  56  do  PARECER  Nº  760/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU,  de  26/08/2015),  a  CONJUR  explicitou  o
entendimento de que às pessoas jurídicas de direito público não estão sujeitas aos limites do Decreto-lei nº 236, de 1967.

4.      Não apresentaram pedidos de reconsideração contra as decisões de indeferimento relativas às propostas apresentadas, após a devida comunicação às interessadas,
mantendo-se, portanto, desconsideradas as proponentes (ou a classificação da análise inicial):

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - (Proc. nº 53000.007966/2012-86)

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO - (Proc. nº 53000.010640/2012-36)

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ - (Proc. nº 53000.007404/2012-32)

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR - (Proc. nº 53000.003061/2012-37)

GRUPO GAY DA BAHIA - (Proc. nº 53000.013457/2012-92)

5.      Assim sendo, o resultado final obtido é o seguinte:

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
ESTADO DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA(SECOM)**
I 53000.007973/2012-88 Não apresentado. HABILITADA 1º LUGAR**

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA -
UESB

I 53000.006542/2012-02
Apresentado. Indeferido. Ausência de

circunstâncias suscetíveis de rever a decisão
HABILITADA 2º LUGAR

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA
BAHIA(IRDEB)**

I 53000.007966/2012-86 Não apresentado. HABILITADA 3º LUGAR**

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO

I 53000.010640/2012-36 Não apresentado. INABILITADA INDEFERIMENTO

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.007404/2012-32 Não apresentado. DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.003061/2012-37 Não apresentado. DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO

GRUPO GAY DA BAHIA II 53000.013457/2012-92 Não apresentado. DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO
Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

**Nos termos do PARECER nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 16/06/2015, para fins de verificação dos limites do DL nº 236/1967, as entidades SECOM e IRDEB serão
consideradas como única interessada.

 

6.      Dessa forma, o Estado da Bahia - Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com base na regra de classificação
estabelecida no art. 5º, §2º, da Portaria n° 420/2011, deverá ser declarado vencedor deste certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

7.      Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD da Anatel, verificamos que a entidade (SECOM/IRDEB consideradas como única
interessada) já possui outorga nas seguintes localidades: Senhor do Bonfim/BA (FME), Serrinha/BA (FME), Salvador/BA (FME), Salvador/BA (TVE) e Salvador/BA (GTVD). Na
planilha de controle de avisos de habilitação, aparece como vencedora (no que se refere a processos já homologados) nas localidades já referidas e constantes do SRD: Senhor do
Bonfim/BA (FME),  Serrinha/BA (FME).  Assim observado,  e  considerando  o  PARECER CONJUR Nº  760/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU,  destacado  no item 3  desta  Nota,
adjudicar o objeto da presente outorga ao referido vencedor não fere os limites do DL nº 236/1967.

 

CONCLUSÃO

8.      Diante do exposto, nos termos do item 5, opinamos:

seja declarado vencedor do presente processo de seleção o Estado da Bahia - Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia, homologando-se este
procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto;

a. 

sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-formal: do procedimento de seleção
em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do despacho recursal, do Despacho de homologação, da Portaria e da Exposição de
Motivos, elaboradas com vistas à celeridade processual;

b. 

sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências consectárias.c. 

 

À consideração superior.
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MINUTA DE DESPACHO DO MINISTRO

 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de
 
 

O  MINISTRO DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER nº  465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.009941/2012-17, de sorte a denegar provimento ao recurso interposto pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA,
participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga, estado
da Bahia, por meio do canal 292E, tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO MINISTRO
 
 
 

DESPACHO DO MINISTRO
 

Em             de                         de         
 
 
 

O  MINISTRO DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições,  resolve  acolher  o  disposto  no  PARECER nº  465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, constante do processo 53000.009941/2012-17, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga/BA, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, e adjudicar o seu objeto ao
ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, bem como encaminhar os processos das  entidades inabilitadas ao Setor de
Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

ANEXO
 

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO PROPOSTA
CLASSIFICAÇÃO/

RESULTADO
ESTADO DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA(SECOM)
I 53000.007973/2012-88 Não apresentado. HABILITADA 1º LUGAR

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA -
UESB

I 53000.006542/2012-02
Apresentado. Indeferido. Ausência de

circunstâncias suscetíveis de rever a decisão
HABILITADA 2º LUGAR

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA
BAHIA(IRDEB)

I 53000.007966/2012-86 Não apresentado. HABILITADA 3º LUGAR

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO

I 53000.010640/2012-36 Não apresentado. INABILITADA INDEFERIMENTO

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.007404/2012-32 Não apresentado. DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.003061/2012-37 Não apresentado. DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO

GRUPO GAY DA BAHIA II 53000.013457/2012-92 Não apresentado. DESCONSIDERADA* INDEFERIMENTO

Legenda: I – Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II – Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011
 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE          .
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.007973/2012-88, resolve:

 

Art. 1o Outorgar permissão ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, localidade de Itapetinga/BA.

 

Parágrafo único. A permissão ora  outorgada reger-se-á  pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis  subsequentes,  regulamentos e  obrigações  assumidas  pela
outorgada.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga/BA, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, publicado no Diário Oficial da
União de 20/12/2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Despacho de
Homologação de __/__/____, publicado no Diário Oficial da União de __/__/____, em conformidade com a Portaria n° ____, de __ de _________ de ____, publicada no Diário Oficial
da União de __ de _________ de ____.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas
para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para
onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

Síntese do problema ou da situação que reclama providências.1. 

 
 Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Itapetinga, estado da

Bahia.
 

Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.2. 

 

 Necessidade de encaminhamento da Exposição de Motivos..

 

Alternativas existentes às medidas propostas.3. 

 

 Não há.

 

Custos.4. 

 

Não há.
 

Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).5. 

 

Não se aplica.
 

Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).6. 

 
 Não há.
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Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).7. 

 
Texto atual Texto Proposto

 Não se aplica.  
 

Síntese do parecer do órgão jurídico.8. 

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de XXXX, no estado
do XXXX: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser

submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações para assinatura.
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 09/11/2015, às 14:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 12/11/2015, às
20:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
07/12/2015, às 19:12, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às 09:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0623011 e o código CRC 32635B2C.

Minutas e Anexos

0622504
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 39/2016/SEI-MC

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.009941/2012-17

Processos Apensos: 53000.007404/2012, 53000.003061/2012, 53000.010640/2012, 53000.006542/2012,
53000.007973/2012, 53000.007966/2012 e 53000.013457/2012.

ASSUNTO:         Seleção para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, estado da Bahia. AVISO DE
HABILITAÇÃO Nº 18/2011.

 

 

I  –  Seleção  para  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em
frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na
localidade de Itapetinga, estado da Bahia.

II – Pessoa jurídica julgada vencedora: Estado da Bahia – Secretaria de
Comunicação  Social  do  Estado  da  Bahia.  Documentação  em
conformidade com a Lei  nº  4.117,  de  1962,  Decreto  nº  52.795,  de
1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011. Pela viabilidade
jurídica da outorga, ante a não extrapolação do limite de outorgas
previsto no DL nº 236, de 1967.

III  - Competência do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações,
nos termos do art. 34, §1º c/c art. 35, §3º da Lei nº 4.117, de 1962
(CBT), e do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação
dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.

IV – Inaplicabilidade, na seleção in casu, da Portaria nº 4335/2015,
devendo as pessoas jurídicas de direito público, ao contrário do
que consignou a SCE, observarem  o limite do número de outorgas
previsto DL nº 236, de 1967.

V  -  Aplicação  do  presente  posicionamento  a  todos  os
procedimentos  anteriores  ao  advento  da  Portaria  nº  4335/2015,
sobretudo  àqueles  em  que  participam o  IRDEB  e  o  Estado  da
Bahia,  os quais devem ser considerados como único interessado
para fins de verificação dos limites estabelecidos no DL nº 236, de
1967,  conforme  PARECER  nº  465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR
/MC/CGU/AGU.

VI – Encaminhamento  dos  autos  à  SCE para retificação  da  NOTA
TÉCNICA  Nº  15897/2015/SEI-MC,  após  o  que  deverão  ser
submetidos  ao  apreço  pelo  Exmo.  Ministro  de  Estado  das
Comunicações.
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Senhor Consultor Jurídico,  

                       

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -
SCE,  por  intermédio  da  Nota  Técnica  nº  15897/2015/SEI-MC,  submeteu  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
sonora,  em frequência modulada,  com fins  exclusivamente educativos,  na localidade de Itapetinga,
Estado da Bahia.

2.                     O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou
publicado no DOU de 20.12.2011 (Aviso nº 18, de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 4/10).

3.                     Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes entidades:

 

(i) ESTADO DA BAHIA – Processo nº 53000.007973/2012;

(ii)  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  SUDOESTE  DA  BAHIA  –  UESB  –  Processo  nº
53000.006542/2012;

(iii) INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA – Processo nº 53000.007966/2012;

(iv) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO –
Processo nº 53000.010640/2012;

(v) FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ – Processo nº 53000.007404/2012;

(vi) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR – Processo nº 53000.003061/2012; e

(vii) GRUPO GAY DA BAHIA – Processo nº 53000.013457/2012

 

4.                     Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo
Nota  Técnica  nº  1387/2013  (fls.  11/12),  pela  HABILITAÇÃO  do  ESTADO  DA  BAHIA,  da
UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  SUDOESTE  DA  BAHIA  e  do  INSTITUTO  DE
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA; pela INABILITAÇÃO do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – IF BAIANO; e pela DESCONSIDERAÇÃO
da FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ, da FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR e do GRUPO GAY DA BAHIA.

5.                     O resultado da análise supra foi comunicado às entidades por meio de
ofício, com Aviso de Recebimento. Transcorrido o prazo para interposição de eventual recurso, apenas
a  entidade  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  SUDOESTE  DA  BAHIA  apresentou  pedido  de
reconsideração (fls. 24/26 do processo da entidade), o qual foi improvido pela SCE.

6.                     Concluída a análise final pela SCE, esse órgão julgou vencedor o Estado
da Bahia, a par da aplicação do critério acostado no art. 5º, §2º da Portaria nº 420, de 2011, a saber:

 

Art. 5º caput

(...)

§ 2º Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um mesmo
procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de preferência:

I – em primeiro lugar, as universidades federais;

II – em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal;

III – em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais;

IV – em quarto lugar, os Municípios;

V – em quinto lugar, as universidades municipais;
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VI – em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno.

 

7.                     Após, a SCE remeteu todo o procedimento para decisão final pelo Exmo.
Ministro, com prévia análise por parte desta CONJUR.

8.                     Submetida a uma primeira análise por esta CONJUR, elaborou-se a
NOTA Nº 118/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, por intermédio da qual foram solicitadas
algumas  diligências,  em  especial  em  decorrência  do  aduzido  no  recurso  interposto  pela
UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  SUDOESTE  DA  BAHIA,  senão,  veja-se  excerto  da  referida
NOTA in verbis:

(...)

9.         Preliminarmente ao prosseguimento do feito, faz-se necessária a adoção de certas diligências, a
par,  inclusive,  do  que  fora  aduzido  no  recurso  apresentado  pela  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO
SUDOESTE DA BAHIA, senão, veja-se.

10.       Fundamenta-se a UESB na finalidade de que dispõe – precipuamente educativa – em detrimento
daquela disposta para o ESTADO DA BAHIA. Esse argumento, por si só, não tem o condão de alterar a
ordem de classificação do certame, uma vez que a Portaria nº 420, de 2011, é clarividente quanto à regra
e não faz exceções, alçando o Estado ao segundo lugar na ordem de classificação (atrás apenas das
universidades federais e entidades equivalentes).

11.       Não obstante, chama atenção outro aspecto: o fato de uma possível duplicidade de participação
de entidades com mesmos interesses, integrantes de uma mesma estrutura administrativa (Administração
Pública Estadual da Bahia), o que feriria a priori o princípio da isonomia, dentre outros. Explicita-se.

12.       Compulsando-se os autos do procedimento, verifica-se a participação do ESTADO DA BAHIA,
por meio de sua Secretaria de Comunicação, e do INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA
BAHIA – IRDEB, fundação de direito público integrante da administração indireta daquele Estado e
vinculada justamente à referida Secretaria.

13.        Observa-se,  ademais,  que a proposta de grade da programação de ambas as entidades é

exatamente a mesma - fl. 7 do processo do IRDEB e fl. 8 do processo do ESTADO DA BAHIA.

14.       Outro ponto merece realce: da manifestação de fls. 20/21 do processo do IRDEB, firmada pelo
representante da SECOM, pode-se extrair o seguinte in verbis:

Em 4 de maio de 2011, através do decreto 12.212/2010, o IRDEB passou a ser uma unidade vinculada a
esta Secretaria de Comunicação, assumindo a gestão de seus canais de rádio e da TV Educativa na
Bahia, e portanto este Instituto será o responsável pela geração de conteúdo e programação para ser
veiculado nesta nova estação de rádio FM Educativa na cidade de Itapetinga/BA com o objetivo de
usufruir seus mais de 4 anos de experiência na área de radiodifusão educativa.

15.       Muito embora não se depare nos autos com os atos constitutivos do IRDEB, sua função precípua
parece ser a de promover a radiodifusão pública de interesse do Estado da Bahia – de onde se infere, a
uma primeira análise, que se estaria, sim, diante de dois entes que, a despeito de personalidade jurídica
diversa,  detêm,  quanto  ao  objeto  da  hodierna  seleção,  finalidade  idêntica,  participando,  pois,  em
duplicidade.

16.       Não se mostra despiciendo frisar que o IRDEB, enquanto integrante da Administração Pública
Indireta, consubstancia-se em ente do próprio Poder Público Estatal. A respeito, veja-se ensinamento de
José dos Santos Carvalho Filho (in  Manual de Direito Administrativo.  15 ed.  Lumem Juris.  Rio  de
Janeiro: 2005. p. 408):

(...) quando é a lei que cria as entidades, surge a Administração Indireta.

Resulta daí que a Administração Indireta é o próprio Estado executando algumas de suas funções de

forma descentralizada. Seja porque o tipo de atividade tenha mais pertinência para ser executada por
outras entidades, seja para obter maior celeridade, eficiência e flexibilização em seu desempenho, o certo
é que tais atividades são exercidas indiretamente ou, o que é o mesmo, descentralizadamente. [grifo do
autor]

17.       Em se confirmando a tese acima, além de eventual afronta ao procedimento seletivo em si, a
situação poderia desencadear problema de maior monta, a saber: uma possível afronta ao limite legal do
número de outorgas por entidade que, nos termos do art. 12 do DL nº 236, de 1967, é o seguinte:

 

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em
todo o país, dentro dos seguintes limites:
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I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

(...)

Frequência modulada – 6

 

18.       Ressalte-se que a questão em tela só faz sentido porque a referida fundação pública (IRDEB)
parece deter, como uma de suas funções precípuas, a de executar o serviço de radiodifusão pública de
interesse daquele Estado – o que se confundiria, salvo melhor juízo, com a própria essência da SECOM –
em termos outros, não é apenas a condição de ser integrante da administração indireta do Estado que
gera a presente diligência – o que poderia se voltar igualmente, por exemplo, à UESB, visto se constituir
em autarquia estadual – mas a própria finalidade em si da referida fundação pública.

19.       Nesse diapasão, faz-se mister que, preliminarmente a uma conclusão definitiva sobre o caso,
sejam adotadas as seguintes diligências:

(i) sejam instadas as entidades ESTADO DA BAHIA/SECOM e IRDEB a se manifestar sobre o presente,
em sede de ampla defesa;

(ii) que as entidades supracitadas colacionem aos autos seus atos constitutivos (leis, decretos, estatutos,
regimento com as respectivas competências e finalidades), a fim de que se proceda a uma análise mais
pormenorizada da questão;

(iii) que a SCE informe o número de outorgas já dispostas em nome do ESTADO DA BAHIA e do IRDEB
(bem como aquelas  seleções  já  em fase  final,  em  que  conste  alguma  das  referidas  entidades  como
vencedora).

 

9.                     Em resposta à NOTA CONJUR supra, a SCE elaborou a Nota Técnica nº
16572/2014/SEI-MC, informando o que se segue:

 

(...)

3.      Nos termos  da  NT n  423/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, de  29/04/2014,  seguindo-se  a
orientação da CONJUR, foram elaborados/encaminhados os Ofícios (Ofício 455/2014 e Ofício 456/2014)
e instadas as referidas entidades, concedendo-lhes prazo para manifestação. Os Avisos de recebimento já
constam dos autos (os dois ARs datam de 21/05/2014) e o prazo já se encerrou, mas resposta alguma foi
recebida. Cumpre portanto retornar os autos à Consultoria Jurídica nos mesmos moldes da antiga Nota
de conclusão do feito n° 343/2013, para manifestação sobre a regularidade jurídico formal do certame.

4.      Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD - da
Anatel, verificamos que o Estado da Bahia (SECOM) possui 2 (duas) outorgas (nos municípios de Senhor
do Bonfim e Serrinha, ambos na Bahia, conforme documento anexo) e aparece na planilha de controle de
avisos de habilitação como vencedora em outros municípios da Bahia, listados a seguir (ressaltando que
há,  dentre  estes,  processos  de  seleção  que  ainda  não  foram  homologados):  Simões  Filho  (FME),
Alagoinhas (FME), Porto Seguro (FME), Bom Jesus da Lapa (FME), Irecê (FME), Paulo Afonso (FME).
O IRDEB, por sua vez, possui outorga no município de Salvador/BA (FME), apenas, sem aparecer na
planilha de controle de avisos de habilitação como vencedor em outros municípios.

 

10.                   A par dos ofícios e Avisos de Recebimento, verifica-se que fora conferida
oportunidade para que as entidades se manifestassem, em ampla defesa, mantendo-se, porém, inertes.

11.                   Diante de tal cenário, esta CONJUR/MC elaborou o PARECER Nº
465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, cuja parte que importa ora se transcreve, in verbis:

11.                   A legislação que rege a radiodifusão educativa, salvo alguns dispositivos específicos,
encontra-se basicamente no CBT (Lei nº 4.117, de 1962) e demais diplomas correlatos – Decreto nº
52.795, de 1963 e Decreto-Lei nº 236, de 1967.

12.                   E, dentre os articulados específicos, a exemplo dos arts 13 e 14 do DL nº 236, de 1967[1],
não  se depara com regra a excepcionar o  limite do número de outorgas, de onde se infere que tem
aplicação a regra geral, disposta no art. 12 do mesmo DL nº 236, de 1967, senão, veja-se:
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Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em
todo o país, dentro dos seguintes limites:

        I) Estações radiodifusoras de som:

        a - Locais:

        Ondas médias - 4

        Frequência modulada - 6

        b - Regionais:

        Ondas médias - 3

        Ondas tropicais - 3

        sendo no máximo 2 por Estados

        c - Nacionais:

        Ondas médias - 2

        Ondas curtas - 2

        2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em
VHF e 2 por Estado.

 

13.                   Nos autos em apreço, conforme aduziu a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE
DA BAHIA em seu recurso, estariam as entidades ESTADO DA BAHIA (SECOM) e IRDEB atuando em
duplicidade; de fato, procede o argumento, senão, veja-se.

14.                   A despeito de se configurarem em pessoas jurídicas diversas, o IRDEB parece deter, dentre
outras possíveis funções, a finalidade específica de promover a radiodifusão de interesse do Estado da
Bahia; tanto o é que, a par da instrução dos autos, visualiza-se que a grade da programação de ambos é
exatamente  a  mesma (vejam-se a  fl.  7  do processo  nº  53000.007966/2012-86 e  fl.  8  do processo nº
53000.007973/2012-88).

15.                   Admitir-se a permanência de ambas as participantes poderia resultar que, após o
atingimento do limite do número de outorgas pelo estado da Bahia (visto que conta com preferência, por
ocasião da regra de desempate disposta no §2º do art. 5º da Portaria nº 420, de 2011[2]), poderia o
IRDEB continuar na disputa e vir a ser brindado com novas outorgas, podendo culminar na seguinte
situação, a título de ilustração: contar o estado da Bahia com seis outorgas de FM e o IRDEB com outras
6 do mesmo serviço, o que estaria em desarmonia com o limite estipulado pelo citado art. 12 do DL nº
236, de 1967. Tratar-se-ia, reprise-se, de idêntica programação.

16.                   Muito embora a regra legal objetive, ao limitar o número de outorgas, evitar que uma
mesma  programação  seja  a  única  para  várias  localidades  (vedação  de  monopólio  de
programação/informação), compreensível é que a orientação se volta com maestria para as entidades de
radiodifusão privada; de todo modo, está-se diante de questão a ser enfrentada pelo administrador e
legislador, na formulação de políticas públicas, as quais poderiam rever a aplicação do referido limite às
entidades de radiodifusão educativa, em especial se se tratar de seleções a que não atendam mais outras
entidades além daquelas que já se enquadrem no limite legal.

17.                   Por ora, porém, a lei não prevê exceções, além do que têm participado com frequência
outras entidades (além do Estado da Bahia e do IRDEB), as quais têm se insurgido em face do resultado
final das seleções naquele estado, em que têm logrado êxito apenas as duas referidas entidades, em razão
da preferência já apontada.

18.                   Outrossim, impende repisar orientação já traçada na NOTA Nº 118/2014/SJL/CGAJ
/CONJUR-MC/CGU/AGU,  qual  seja:  a  princípio,  a  regra  é  a  de  permanência  de  pessoas  jurídicas
distintas no certame, ainda que de uma mesma esfera política – assim, por exemplo, o Estado da Bahia e
alguma Universidade Estadual instituída por aquele este federado; não obstante a personalidade jurídica
distinta, caso se esteja diante de entidade da administração indireta (como o IRDEB), cuja finalidade
precípua é a de promoção da radiodifusão pública de interesse do mesmo Estado (administração direta),
então incide, sim, a limitação legal, a par, ressalte-se, da legislação atualmente em vigor, que não prevê
exceções.

19.                   Nesse diapasão, devem ambas as entidades ser consideradas como única interessada,

orientando-se a d. Secretaria a que promova a recontagem das outorgas atualmente conferidas ao

estado da Bahia e ao IRDEB, em respeito ao limite legal de que trata o art. 12 do DL nº 236, de 1967.

 (...)

21.                   Por fim, conforme já anunciado nas demais seleções de que participam as supracitadas
entidades, opino a que a atual conclusão seja igualmente aplicada nas demais seleções daquele estado
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da Bahia, as quai se encontrem eventualmente sobrestadas à espera da presente análise.

22.                   Especificamente no caso da presente seleção, após a reanálise de todas as seleções e
outorgas  já  conferidas  (ao  estado  da  Bahia  e  ao IRDEB),  observado  o  limite  legal  e  o  critério  de
contagem de outorga, poderá ainda o estado da Bahia sagrar-se vencedor, caso não tenha ainda atingido
o limite legal.

23.                   Caso seja a presente manifestação aprovada pelo Sr. Consultor e, uma vez promovida a
reanálise das seleções com base na hodierna conclusão, sugere-se sejam todos os autos submetidos a

esta CONJUR para emissão de parecer definitivo sobre a regularidade do procedimento e indicação do

ente julgado vencedor. 

 

12.                   Em prosseguimento, os autos foram remetidos à SCE, que os devolveu a
esta CONJUR/MC por meio da Nota Técnica nº 15897/2015/SEI-MC para análise final.

13.                   Consoante se depreende de sua leitura, a referida Nota Técnica, por um
lado,  acolheu  o  entendimento  desta  Consultoria  Jurídica  e  considerou  as  entidades  ESTADO DA
BAHIA (SECOM) e IRDEB como única interessada.

14.                   Por outro lado, em que pese ter realizado a recontagem das outorgas
atualmente conferidas ao estado da Bahia e ao IRDEB para se verificar eventual extrapolação do limite
legal de que trata o art. 12 do DL nº 236, de 1967 (item 7), considerou que as pessoas jurídicas de
direito público não estão mais sujeitas a tal limite, fundamentando-se, para tanto, em recente parecer
desta CONJUR/MC. Não merece guarida o aludido entendimento, conforme será a seguir demonstrado.

15.                   Por fim, opinou aquele órgão por eleger por vencedor o Estado da Bahia
– Secretaria  de  Comunicação Social  do Estado da  Bahia,  remetendo,  em seguida,  os  autos  a  esta
CONJUR, para apreço sobre a regularidade do feito.

16.                   É o relatório.

 

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

 

17.                   O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos
encontra-se previsto  no Decreto-lei  nº  236,  de 28 de fevereiro de 1967,  bem como no Decreto nº
52.795, de 1963, a saber:

 

DL 236/1967

Art  13.  A  televisão  educativa  se  destinará  à  divulgação  de  programas  educacionais,  mediante  a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer
propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que
nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

(...)

Decreto 52.795, de 1963

Art. 13 caput

(...)

§  1º  É  dispensável  a  licitação  para  outorga  para  execução  de  serviço  de  radiodifusão  com  fins
exclusivamente educativos.

 

18.                   Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de
1967, antevê o seguinte:
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Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d)  as  Fundações  constituídas  no  Brasil,  cujos  Estatutos  não  contrariem  o  Código  Brasileiro  de
Telecomunicações.

§  1º  -  As  Universidades  e  Fundações  deverão  comprovadamente  possuir  recursos  próprios  para  o
empreendimento.

 

19.                   No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão
de serviço de radiodifusão, incumbe ao Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos
articulados seguintes:

 

CBT – Lei nº 4.117, de 1962

 

Art. 34 caput

(...)

§ 1º  A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da República, ressalvado o
disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e
requisitos exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer.

...

art. 33 caput

(...)

 §  5º  Os  serviços  de  radiodifusão  de  caráter  local  serão  autorizados  pelo  Conselho  Nacional  de
Telecomunicações.

 

Decreto nº 52.795, de 1963

 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas territoriais
e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

(...)

§ 2º  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.. 

 

20.                   Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o
procedimento  para  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens,  com  fins
exclusivamente educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a
Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela
Portaria nº 355/2012 e pela atual Portaria nº 4335/2015. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será
apreciada a seleção in casu, motivo pela qual se faz necessária a verificação de eventual extrapolação
do limite de outorgas estabelecido no DL nº 236, de 197, ainda que se trate de pessoa jurídica de direito
público. Esclareça-se.

21.                   Conforme alhures apontado, inobstante a Nota Técnica nº 15897/2015
/SEI-MC ter  realizado  a  recontagem das  outorgas  atualmente  conferidas  ao  estado  da  Bahia  e  ao
IRDEB para se verificar eventual extrapolação do referido limite legal (item 7),  considerou que as
pessoas jurídicas de direito público não estão mais sujeitas a tal limite, fundamentando-se, para tanto,
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no recente PARECER Nº 760/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 26/08/2015.

22.                   O referido Parecer, registre-se, é a manifestação jurídica elaborada por
esta CONJUR/MC que fundamenta a recente Portaria nº 4335/2015, responsável por introduzir novos
procedimentos  de  permissão  e  concessão  para  execução  dos  serviços  de  radiodifusão  sonora  em
frequência modulada e de sons e imagens, com finalidade exclusivamente educativa.

23.                   De fato, o PARECER Nº 760/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de
26/08/2015, mais precisamente nos itens 55 e 56, dispensa a aplicação dos limites previstos no art. 12
do  DL 236/67 às pessoas jurídicas de direito público, o que é reproduzido no art. 21, inciso III, da
Portaria nº 4335/2015, senão vejamos:

 

Art. 21. Será inabilitada a entidade que:

III – no caso de pessoas jurídicas de direito privado, exceda ou venha a exceder os limites fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso seja contemplada com a outorga.

 

24.                   No entanto, conforme estabelece expressamente o art. 47 da própria
Portaria nº 4335/2015, a mesma não se aplica aos editais anteriores à sua edição, devendo incidir a
Portaria  que  se  encontrava  em  vigor  à  época  da  publicação  do  respectivo  Aviso  de  Habilitação,
consoante se observa:

 

Art. 47. Aos Editais anteriores à edição desta Portaria, aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção
firmados pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,
conforme o caso.

 

25.                   Sendo assim, o art. 21, inciso III, da Portaria nº 4335/2015 – que dispensa
a observância do limite de número de outorgas previsto no art. 12 do DL 236/67 às pessoas jurídicas de
direito público - só deve incidir nas seleções posteriores ao advento deste diploma normativo.

26.                   À presente seleção, portanto, deve ser aplicada a Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, vigente à época da publicação do AVISO DE HABILITAÇÃO Nº 18/2011. Até
então,  como  bem  ressaltou  esta  CONJUR/MC  através  do  PARECER  Nº  465/2015/SJL/CGAJ
/CONJUR-MC/CGU/AGU, a legislação não estabelecia exceções à regra do art. 12 do DL 236/67, de
modo que a  própria  Portaria  nº  420/2012 determina,  em seu  item 2  -  ANEXO I,  que  as  pessoas
jurídicas de direito público apresentem declaração se comprometendo a não exceder os limites do art.
12 do DL 236/67.

27.                   Ante todo o exposto, não restam dúvidas de que as pessoas jurídicas de
direito público desta seleção devem observar o limite do número de outorgas previsto no art. 12 do DL
236/67, devendo tal exigência ser dispensada somente nas seleções posteriores ao advento da Portaria
nº 4335/2015, motivo pelo qual se sugere a retificação da Nota Técnica nº 15897/2015/SEI-MC, neste
ponto.

28.                   Ressalta-se, ainda, que o presente posicionamento deve ser aplicado a
todos os procedimentos anteriores ao advento da Portaria nº 4335/2015, sobretudo àqueles em que
participam o IRDEB e o Estado da Bahia, os quais devem ser considerados como único interessado
para  fins  de  verificação  dos  limites  estabelecidos  no  DL  nº  236,  de  1967,  conforme  PARECER
nº 465/2015/SJL/CGAJ/CONJURMC/CGU/AGU.
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III – DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE PÚBLICA JULGADA VENCEDORA

 

29.                   Consoante já anunciado, o Estado da Bahia – Secretaria de Comunicação
Social do Estado da Bahia (SECOM) - Processo nº 53000.007973/2012-88, foi julgado vencedor pela
SCE.

30.                   A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às
pessoas jurídicas de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da
Portaria nº 420, de 2011:

 

CBT:

Art. 34 caput

(...)

§  2º  Terão  preferência  para  a  concessão  as  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno,  inclusive
universidades.

 

Portaria nº 420, de 2011:

 

Art.  5º  As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  interno  participantes  do  procedimento  administrativo
seletivo iniciado pelo  aviso de habilitação terão preferência  para  a  obtenção da outorga,  conforme o
disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 1962.

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais entidades participantes do
procedimento  administrativo  seletivo,  caso  a  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno  beneficiada
preencha os demais requisitos estabelecidos nesta Portaria.

 

31.                   Na hipótese dos autos, em que restou habilitada mais de uma pessoa
jurídica de direito público, deve-se observar a seguinte ordem de preferência, prevista no §2º do art. 5º
da Portaria nº 420, de 2011:

 

§ 2º - Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um mesmo
procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de preferência:

I - em primeiro lugar, as universidades federais;

II - em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal;

III - em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais;

IV - em quarto lugar, os Municípios;

V - em quinto lugar, as universidades municipais;

VI - em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno.

 

32.                   Conforme já estabeleceu o PARECER Nº 465/2015/SJL/CGAJ
/CONJUR-MC/CGU/AGU, mais precisamente em seu item 22, caso o Estado da Bahia e o IRDEB,
considerados como única interessada para fins de verificação dos limites estabelecidos no DL nº 236,
de 1967, não tenham extrapolado o referido limite legal, deve-se considerar o Estado da Bahia como
vencedor da presente seleção à luz da ordem de preferência aludida §2º do art. 5º da Portaria nº 420, de
2011, desde que, por óbvio, o restante da documentação apresentada pelo ente esteja em consonância
com o exigido pela legislação de regência.

33.                   No caso em apreço, verifica-se que o limite do número de outorgas de
FME não foi extrapolado, conforme noticia o item 7 da Nota Técnica nº 15897/2015/SEI-MC. Quanto
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à documentação, a SCE, por intermédio da Nota Técnica 1388/2013 (fls. 12 do processo da entidade),
concluiu que o ente cumpriu o antevisto na legislação, destacando-se o seguinte (Anexo I da Portaria):

 

(i) Requerimento apresentado tempestivamente em 14.02.2012 (fl.2);

(ii)  Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, comprometendo-se a
obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da Constituição da República, bem como às exigências
constantes da legislação específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da
Portaria Interministerial N° 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 5; 9);

(iii)  Declaração firmada pelo seu representante legal  da pessoa jurídica interessada de que: (a) não
possui  autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de  serviço  na  localidade  objeto  da  concessão  ou
permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei Nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga (fl. 6);

(iv) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que possui recursos
financeiros para o empreendimento (fl. 7);

(v) Proposta de grade detalhada contendo o horário e  programação que se pretende veicular com a
execução do serviço objeto da outorga (fls. 8);

(vi)  Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica  interessada  de  que  somente
brasileiros  natos  exercerão  os  cargos  e  funções  de  direção,  gerência,  chefia,  de  assessoramento  e
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga (fl. 9);

 

34.                   É de se concluir,  portanto,  pela regularidade da documentação
apresentada pela entidade julgada vencedora, assim como pela não extrapolação dos limites previstos
no  art.  12  do  Decreto-Lei  236/1967,  à  luz  da  orientação  consignada  no  PARECER Nº  465/2015
/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.

 

IV - CONCLUSÃO

 

35.                    Diante do exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão setorial  da
Advocacia-Geral da União, opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto
é a  outorga  do serviço de  radiodofusão sonora  em frequência modulada,  com fins  exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga, estado da Bahia (canal 292E), sagrando-se vencedor o Estado
da Bahia – Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia (SECOM), devendo ser aferida a
disponibilidade técnica do referido canal pela Anatel.

36.                   Por se configurar em serviço de radiodifusão sonora em frequencia
modulada,  a  competência  ulterior  para  a  devida  outorga  é  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  das
Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo
Decreto nº 7.670, de 2012.

37.                   Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

38.                   Ademais, sugere-se a retificação da Nota Técnica nº 15897/2015
/SEI-MC, nos moldes das diretrizes traçadas nos itens 20 a 28 supra.

39.                   Por fim, importa consignar a regularidade das minutas acostadas à Nota
Técnica nº 15897/2015.

                       

                        À consideração superior.
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    Brasília, 18 de janeiro de 2016

 

 
 

CLÁUDIA MARIA VILELA VON SPERLING
Advogada da União

 

[1] Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos,
mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

 

Art 14. Sómente poderão executar serviço de televisão educativa:

a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão, comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.

§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital previsto do
artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

[2] Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento administrativo
seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a obtenção da outorga, conforme o
disposto no § 2º do artigo 34 da Lei nº 4.117, de 1962.

(...)

§ 2º Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um mesmo
procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de preferência:

I – em primeiro lugar, as universidades federais;

II – em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal;

III – em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais;

IV – em quarto lugar, os Municípios;
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V – em quinto lugar, as universidades municipais;

VI – em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta, em 28/01/2016, às 14:09, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 0928470 e o código CRC DCB5E9E0.
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No
- 1.879 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso

de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
852/2014/SLJ/CGAJ/CONJUR-MC-AGU, constante do processo
53000.049169/2011-95, de sorte a denegar provimento ao recurso inter-
posto pela FUNDAÇÃO CULTURAL ALZIRA DA SILVA CORRÊA,
participante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Itapetininga, estado de São Paulo, por meio do canal 225E,
tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 1.881 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso

de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
852/2014/SLJ/CGAJ/CONJUR-MC-AGU, constante do processo
53000.049169/2011-95, de sorte a denegar provimento ao recurso inter-
posto pela FUNDAÇÃO ONÉSIMO RODRIGUES DE BARROS, par-
ticipante do Aviso de Habilitação nº 9/2011, do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Itapetininga, estado de São Paulo, por meio do canal 225E,
tendo em vista a ausência de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

Em 11 de maio de 2016

No
- 21 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº

No
- 159 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-
so 53000.009941/2012-17, de sorte a homologar o processo de se-
leção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ita-
petinga/BA, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Ha-
bilitação nº 18, de 16/12/2011, e adjudicar o seu objeto ao ESTADO
DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DA BAHIA, bem como encaminhar os processos das en-
tidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado
final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e
das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2 0 11 .

0672/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.042312/2012, de sorte a negar provimento ao recurso
interposto pela FUNDAÇÃO EDUCATIVA NOROESTE PAULISTA,
participante do Aviso de Habilitação nº 4/2012, do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamen-
te educativos, no município de Jales, estado de São Paulo, por meio
do canal 293E, tendo em vista a ausência de circunstâncias sus-
cetíveis de rever a decisão.

No
- 88 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso

de suas atribuições, resolve tornar sem efeito o Despacho do Ministro
em 19 de abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 25 de
abril de 2013 e acolher o disposto no PARECER nº
096/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo
53000.012742/2012-96, de sorte a declarar frustrado o processo de se-
leção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Pe-
nápolis/SP, por meio do canal 290E, constante do Aviso de Habilitação
nº 01, de 05 de março de 2012, nos termos da legislação vigente e, das
normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

No
- 158 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no

uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº
465/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do proces-

so 53000.009941/2012-17, de sorte a denegar provimento ao recurso
interposto pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA
BAHIA, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, no município de Itapetinga, estado da Bahia,
por meio do canal 292E, tendo em vista a ausência de circunstâncias
suscetíveis de rever a decisão.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/
R E S U LTA D O

ESTADO DA BAHIA - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DA BAHIA(SECOM)

I 53000.007973/2012-88 Não apresentado. H A B I L I TA D A 1º LUGAR

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB I 53000.006542/2012-02 Apresentado. Indeferido. Ausência de circuns-
tâncias suscetíveis de rever a decisão

H A B I L I TA D A 2º LUGAR

INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA(IRDEB) I 53000.007966/2012-86 Não apresentado. H A B I L I TA D A 3º LUGAR
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
BAIANO - IF BAIANO

I 53000.010640/2012-36 Não apresentado. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.007404/2012-32 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.003061/2012-37 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO
GRUPO GAY DA BAHIA II 53000.013457/2012-92 Não apresentado. DESCONSIDERADA* I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011

No
- 266 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER Nº 118/2016/SEI-MC , constante do processo 53000.009968/2012-18, de sorte a

conceder provimento ao recurso interposto pela FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jaboticabal, estado de São Paulo, por meio do canal 290E, tendo em vista a presença de circunstâncias suscetíveis de rever a decisão.

No
- 267 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 118/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009968/2012-18, de sorte não

conhecer o recurso interposto pela FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE, participante do Aviso de Habilitação nº 18/2011, do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Jaboticabal, estado de São Paulo, por meio do canal 290E, tendo em vista a intempestividade da solicitação.

No
- 268 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 118/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009968/2012-18, de sorte a

homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jaboticabal/SP, por meio do canal 290E, constante
do Aviso de Habilitação nº 18, de 16/12/2011, e adjudicar o seu objeto à Fundação Jaboticabal de Radiodifusão Educativa, bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de Arquivo, de acordo
com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011 .

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/
R E S U LTA D O

FUNDAÇÃO JABOTICABAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA II 53000.008188/2012-42 Apresentado. Deferido. Presença de circunstân-
cias suscetíveis de rever a decisão.

H A B I L I TA D A 1º lugar

FUNDAÇÃO CULTURAL NORTE PARANAENSE II 53000.009584/2012-97 Apresentado. Não conhecido. Intempestivo. (re-
lativamente à Nota Técnica n.º 459/2013).

Não apresentado (relativamente à Nota Técnica
n.º 55/2014).

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

No
- 277 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 112/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.064665/2011-79, de sorte a

homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em tecnologia digital, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jacobina/BA, por meio do canal 44E, constante
do Aviso de Habilitação nº 16, de 07/12/2011, e adjudicar o seu objeto ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, bem como encaminhar os processos das entidades inabilitadas ao Setor de
Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA

BAHIA

I 53000.005325/2012-97 Não apresentado Habilitada 1º lugar

ESTADO DA BAHIA (SECOM) I 53000.004965/2012-80 Não apresentado Habilitada 2º lugar
INSTITUTO DE RADIODIFUSÃO

EDUCATIVA DA BAHIA
I 53000.004973/2012-26 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR II 53000.003052/2012-46 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento
FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO

LEITE DE AQUINO
II 53000.007189/2012-70 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

FUNDAÇÃO ZECA JATOBÁ II 53000.005937/2012-80 Não apresentado *Desconsiderada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. *Art. 5º, § 1º, da Portaria nº 420/2011
No

- 291 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto no PARECER nº 89/2016/SEI-MC, constante do processo 53000.009948/2012-39, de sorte a
declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Chapadinha/MA, por meio do canal 291E,
constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420,
de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/
R E S U LTA D O

FUNDAÇÃO DE COMUNICAÇÃO EDUCATIVA DE RADIODIFUSÃO II 53000.006259/2012-72 Apresentado. Intempestivo. Não conhecido. I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO
FUNDAÇÃO PROFESSOR LUÍS ARRUDA SOUSA II 53000.008872/2012-24 Apresentado. Indeferido. Ausência de circuns-

tâncias suscetíveis de rever a decisão.
I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO
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PORTARIA Nº 90, DE 10 DE MAIO DE 2016

Concede renovação de licença de funcio-
namento à ITL LAGOS INSPEÇÕES VEI-
CULARES LTDA -ME.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.010821/2015-88, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença
de funcionamento à pessoa jurídica LAGOS INSPEÇÕES VEICU-
LARES LTDA - ME, CNPJ nº 22.090.946/0001-29, situada no Mu-
nicípio de São Pedro de Aldeia/RJ, RODOVIA RJ 140 S/N KM 105
QD2 LT 19 E 20 CAMPO REDONDO, CEP 28940-000 para atuar
como Instituição Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 91, DE 10 DE MAIO DE 2016

Aplica sanção administrativa de suspensão
de 30 dias à ITV INSPEÇÃO TÉCNICA
VEICULAR LTDA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, II, da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias à pessoa jurídica ITV INSPEÇÃO
TÉCNICA VEICULAR LTDA, CNPJ nº 18.180.203/0001-72, situada
no SRTC/SUL Trecho 02 Conjunto D Parte Lote 03, Brasília - DF,
CEP 71.225-521, em razão da irregularidade prevista nos item 05 do
Anexo da Resolução CONTRAN 232/07, constatada em fiscalização
realizada no dia 15/05/2015, constantes do Processo n°
80000.012526/2015-66.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

PORTARIA Nº 92, DE 10 DE MAIO DE 2016

Aplica sanção administrativa de suspensão
de 30 dias à ITL JOINVILLE INSPEÇÃO
VEICULAR LTDA.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 16, VI, do Anexo IX da Portaria nº 227, de 4 de
julho de 2003, do Ministério das Cidades, com a redação dada pela
Portaria nº 400, de 2 de setembro de 2005 e considerando o disposto
na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007, do Conselho Nacional
de Trânsito - CONTRAN, que estabelece normas e procedimentos
para o licenciamento de Instituições Técnicas Licenciadas - ITL e
Entidades Técnicas Públicas ou Paraestatal - ETP para emissão do
Certificado de Segurança Veicular - CSV, resolve:

Art. 1º Aplicar, nos termos do art. 21, II, da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, sanção administrativa
de suspensão de 30 (trinta) dias à pessoa jurídica JOINVILLE INS-
PEÇÃO VEICULAR LTDA, CNPJ nº 08.887.083/0001-94, situada na
Rua Dom Pedro II 61 América, Joinville - SC, CEP 89.204-160, em
razão da irregularidade prevista no item 05 do Anexo da Resolução
CONTRAN 232/07, constatadas em fiscalização realizada no dia 28
de julho de 2015, constantes do Processo n° 80000.001895/2016-
12.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N
o
- 527, DE 4 DE MAIO DE 2016

Altera a Portaria nº 126, de 12 de março de
2014, que dispõe sobre a implantação e o
funcionamento do processo eletrônico no
âmbito do Ministério das Comunicações.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, resolve:

Art.1º Alterar os artigos 2º, 3º, 4º, 7º e 10 da Portaria nº 126,
de 12 de março de 2014, que dispõe sobre a implantação e o fun-
cionamento do processo eletrônico no âmbito do Ministério das Co-
municações e acrescentar um artigo, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"Art. 2º.....................................................
I - assegurar a eficiência, a eficácia e a efetividade da ação

governamental e promover a adequação entre meios, ações, impactos
e resultados;

II - promover a utilização de meios eletrônicos para a rea-
lização dos processos administrativos com segurança, transparência e
economicidade;

III - ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da
tecnologia da informação e da comunicação; e

IV - facilitar o acesso do cidadão às instâncias adminis-
trativas.

V - (Revogado)
VI - (Revogado)" (NR)
"Art. 3º.....................................................
.....................................................
III - documento - unidade de registro de informações, in-

dependentemente do formato, do suporte ou da natureza;
IV - documento digital - informação registrada, codificada

em dígitos binários, acessível e interpretável por meio de sistema
computacional, podendo ser:

a) documento nato-digital - documento criado originariamen-
te em meio eletrônico; ou

b) documento digitalizado - documento obtido a partir da
conversão de um documento não digital, gerando uma fiel repre-
sentação em código digital.

V - meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou
tráfego de documentos e arquivos digitais;

VI - processo administrativo eletrônico - aquele em que os
atos processuais são registrados e disponibilizados em meio eletrô-
nico;

....................................................." (NR)
"Art. 4º Para a realização do credenciamento de acesso, o

usuário deverá preencher o formulário disponível no sítio eletrônico
do Ministério das Comunicações e anexar os documentos especi-
ficados em ato do Secretário-Executivo.

..................................................... " (NR)
"Art. 7º Nos processos administrativos eletrônicos, no âmbito

do Ministério das Comunicações, os atos processuais deverão ser
realizados em meio eletrônico por meio do SEI-MC, exceto nas
situações em que este procedimento for inviável ou em caso de
indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano
relevante à celeridade do processo.

§ 1º Os documentos nato-digitais e assinados eletronica-
mente na forma da alínea a, inciso I, art. 3º são considerados originais
para todos os efeitos legais.

§ 2º O interessado poderá enviar eletronicamente documen-
tos digitais para juntada aos autos.

I - o teor e a integridade dos documentos digitalizados são de
responsabilidade do interessado, que responderá nos termos da le-
gislação civil, penal e administrativa por eventuais fraudes;

II - os documentos digitalizados enviados pelo interessado
terão valor de cópia simples; e

III - a apresentação do original do documento digitalizado
será necessária quando a lei expressamente o exigir ou nas seguintes
hipóteses:

a) Impugnada a integridade do documento digitalizado, me-
diante alegação motivada e fundamentada de adulteração, deverá ser
instaurada diligência para a verificação do documento objeto de con-
trovérsia; e

b) A administração poderá exigir, a seu critério, até que
decaia o seu direito de rever os atos praticados no processo, a exi-
bição do original de documento digitalizado no âmbito dos órgãos ou
das entidades ou enviado eletronicamente pelo interessado.

§ 3º No caso das exceções previstas no caput, os atos pro-
cessuais poderão ser praticados segundo as regras aplicáveis aos pro-
cessos em papel, desde que posteriormente o documento-base cor-
respondente seja digitalizado, conforme procedimento previsto no art.
10." (NR)

"Art. 10. A digitalização de documentos recebidos ou pro-
duzidos deverá ser acompanhada da conferência da integridade do
documento digitalizado e serão inseridos no SEI-MC pelas unidades
administrativas competentes.

§ 1º A conferência prevista no caput deverá registrar se foi
apresentado documento original, cópia autenticada em cartório, cópia
autenticada administrativamente ou cópia simples.

§ 2º Os documentos resultantes da digitalização de originais
serão considerados cópia autenticada administrativamente, e os re-
sultantes da digitalização de cópia autenticada em cartório, de cópia
autenticada administrativamente ou de cópia simples terão valor de
cópia simples.

§ 3º Nos casos de restrição técnica ou de grande volume de
documentos, a digitalização poderá ser efetuada em até cinco dias
úteis.

§ 4º Nos casos previstos em legislação específica, os ori-
ginais dos documentos digitalizados serão destinados ao Arquivo Ge-
ral e ali mantidos até que cumpram seus prazos de guarda, conforme
definido na tabela de temporalidade de documentos de arquivo do
MC." (NR)

Art.2º Alterar o artigo 13 da Portaria nº 126, de 12 de março
de 2014, realizando a junção dele com o artigo 20 que passam a
vigorar com as seguintes redações:

"Art. 13. Todas as comunicações de atos processuais nos
procedimentos em trâmite no Ministério das Comunicações serão
efetuadas por meio eletrônico, com exceção das hipóteses previstas na
Portaria nº 89, de 29 de abril de 2014.

§ 1º As comunicações realizadas na forma prevista no caput
deste artigo serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos
procedimentos em trâmite no âmbito do Ministério das Comuni-
cações.

§ 2º As comunicações de atos processuais relativas a Pro-
cessos de Apuração de Infração serão realizadas por via postal, com
aviso de recebimento - AR.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, as respostas relativas a
Processos de Apuração de Infração deverão ser enviadas em meio
eletrônico ou conforme solicitado na autuação.

§ 4º Usuários externos, com processos administrativos cor-
rentes no órgão cujo último trâmite seja anterior à entrada em vigor
do SEI-MC, serão oficiados, quando da ocorrência de novo trâmite,
pela unidade administrativa competente para efetuar o credenciamen-
to de acesso no prazo de até trinta dias, sob pena de arquivamento do
respectivo processo.

Parágrafo único. (Revogado)" (NR)
Art.3º Alterar os 14 e 18, da Portaria nº 126, de 12 de março

de 2014, que passam a vigorar com as seguintes redações:
"Art. 14. As comunicações de atos processuais destinadas

aos não cadastrados no sistema de processo eletrônico serão rea-
lizadas por via postal, com aviso de recebimento - AR, observado o
disposto no art. 13." (NR)

"Art. 18. .....................................................
§ 1º Considera-se realizado o envio eletrônico de documen-

tos no dia e hora do respectivo registro eletrônico constante no com-
provante de protocolo, conforme horário oficial de Brasília.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, se o sistema informatizado
de gestão de processo administrativo eletrônico do SEI-MC se tornar
indisponível por motivo técnico, o prazo fica automaticamente pror-
rogado até as vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do
primeiro dia útil seguinte ao da resolução do problema.

§ 3º Caberá ao órgão divulgar a ocorrência de eventuais
indisponibilidades e restabelecimento do funcionamento do sistema,
especificando a data e a hora.

Parágrafo único. (Revogado)" (NR)
Art.4º Alterar os arts. 21 e 22, da Portaria nº 126, de 12 de

março de 2014, e renumerando -os para 20 e 21 devido a junção do
art. 13 e 20, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 20. O Secretário-Executivo poderá expedir instruções
complementares ao disposto nesta Portaria, entre outros assuntos,
sobre:

Parágrafo único. (Revogado)
.....................................................
II - as hipóteses nas quais será admitida, excepcionalmente,

a continuidade de tramitação de processos em meio físico e de en-
caminhamento de comunicações por via postal." (NR)

"Art. 21. As unidades administrativas do Ministério das Co-
municações deverão efetuar:

....................................................." (NR)
Art. 5º Acrescentar o art. 22 à Portaria nº 126, de 12 de

março de 2014, e mantem a numeração subsequente:
"Art. 22. Os casos e as dúvidas surgidas na aplicação desta

Portaria serão orientados pela Portaria nº 89, de 29 de abril de 2014,
que estabelecem os procedimentos de gestão de documentos, pro-
cessos e arquivos pelo Sistema Eletrônico de Informações e/ou so-
lucionados pelo Comitê Gestor do SEI, no âmbito do Ministério das
Comunicações." (NR)

"24......................................................" (NR)
Art. 6º Ficam revogados os Anexos I e II da Portaria nº 126,

de 12 de março de 2014, a Portaria nº 687, de 11 de agosto 2014 e o
art. 1º da Portaria nº 4123, de 30 de dezembro de 2014.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA N
o
- 559, DE 11 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.007973/2012-88, resolve:

Art. 1o Outorgar permissão ao ESTADO DA BAHIA - SE-
CRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BA-
HIA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusivi-
dade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM),
com fins exclusivamente educativos, localidade de Itapetinga/BA.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.007973/2012-88
Interessado: ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DO ESTADO DA BAHIA
Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos

 

 
 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SERED.

 

 

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88

 

 

                 A fim de atender solicitação de adequação de processo com
documentos faltantes para correto envio da Exposição de Motivos, que trata da
outorga ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DA BAHIA para executar Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga/BA,
cumpre informar que já consta dos autos os documentos necessários (Nota
técnica 2462751 e Parecer 2462859; Publicação de Despacho de Homologação em
12/05/2016 2462863 e Portaria n° 559, de 11/05/2016, publicada no Diário Oficial
da União de 12/05/2016 2462874) e a Exposição de Motivos já assinada
1880124 pode ser encaminhada para a Casa Civil.

                 Se a cópia impressa do processo foi enviada sem a correta
instrução (ou seja, ausentes na cópia os documentos acima citados),
cumpre que o SERED/CODIN refaça o envio. Se não for o caso, e já houve
correto encaminhamento à Casa Civil, este processo deverá ficar sobrestado até a
publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
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Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, Substituto, em 19/12/2017, às 17:32, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 20/12/2017, às 09:37, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2462670 e o código CRC 7BBA895A.

 

 

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 2462670
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolução Casa Civil (4324714)         SEI 53000.007973/2012-88 / pg. 98



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.007973/2012-88
Interessado: ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DA BAHIA
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro nº 159, publicado no D.O.U. de
12.5.2016 (2462863) que declarou o ESTADODA BAHIA – SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA ,  como vencedor da presente
seleção pública, bem como o disposto na Portaria nº 559, de 11 de maio de 2016,
publicada no D.O.U. de 12.5.2016 (2462874),  que outorgou permissão ao
Interessado para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, em Itapetinga/BA, por meio do
canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16.12.2011, encaminhe-se
a minuta da Exposição de Motivos, devidamente atualizada, para as providências
consectárias.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 18/07/2019, às 15:46 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 18/07/2019, às 16:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/07/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4415897 e o código CRC FE3FB227.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 4415897
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº        /          /MCTIC

 

Brasília,            de                         de  2019.

 

                                Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-
88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia, por meio do canal 292E,
constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado no
Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao
ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA
BAHIA, CNPJ nº 13.722.180/0001-67, por intermédio do Despacho de Homologação
nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, em
conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 15.897/2015/SEI-MC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 39/2016/SEI-MC.

 

3.       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 559,
de 11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de
2016, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia.

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

   

     Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Itapetinga, Estado da Bahia.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA
BAHIA

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga,
estado da Bahia. Pessoa jurídica julgada vencedora: Estado da Bahia – Secretaria
d e Comunicação Social do Estado da Bahia. Documentação em conformidade
com a Lei nº 4.117, de 1962, Decreto nº 52.795, de1963, e a Portaria nº 420, de
14 de setembro de 2011 . Pela viabilidade jurídica da outorga, ante a não
extrapolação do limite de outorgas previsto no DL nº 236, de 1967.
Inaplicabilidade, na seleção in casu,da Portaria nº 4335/2015,devendo as pessoas
jurídicas de direito público, ao contrário do que consignou a SCE, observarem o
limite do número de outorgas previsto DL nº 236, de 1967.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 18/07/2019, às 15:46 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 18/07/2019, às 16:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/07/2019, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:02 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4416069 e o código CRC B22C7303.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 4416069
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EM nº 00868/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007973/2012-88, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da 
Bahia, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 
2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado 
ao  ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA 
BAHIA,  CNPJ  nº  13.722.180/0001-67,  por  intermédio  do  Despacho  de  Homologação  nº  159, 
publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme informado na Nota Técnica nº 15.897/2015/SEI-MC e análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 39/2016/SEI-MC.

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 559, de 
11 de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016, que outorgou, 
pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da 
Bahia.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36633/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.007973/2012-88.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4693281 e o código CRC 115FACF1.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 4693281
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.007973/2012-88
Referência: Publicação da​ Portaria nº 559, de 11/05/2016, no D.O.U. de
12/05/2016 (N.SEI 2462874)
 
Interessado: ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DO ESTADO DA BAHIA
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 559, de 11/05/2016, no
D.O.U. de 12/05/2016 (N.SEI 2462874), referente à seleção do Aviso de Habilitação
nº 18, de 16/12/2011, para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Itapetinga/BA, por meio do canal 292E, que adjudicou o objeto ao ESTADO DA
BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº
13.722.180/0001-67 (Despacho do Ministro nº 159, publicado no D.O.U. de
12/05/2016 - N.SEI 2462863), encaminhem-se a minuta atualizada de Exposição de
Motivos e o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/07/2021, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
27/07/2021, às 19:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7853719 e o código CRC E787C909.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 7853722) e o Parecer de
Mérito (N.SEI 7853728)
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Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI-MCOM nº 7853719
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

   Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.007973/2012-88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia, por meio
do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto
foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 13.722.180/0001-67, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016,
em conformidade com a Portaria nº 559, de 11 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/07/2021, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
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Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7853722 e o código CRC 3A019A7D.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI-MCOM nº 7853722
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 43/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga,
Estado da Bahia, por meio do canal 292E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA
BAHIA, CNPJ nº 13.722.180/0001-67

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):
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Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga,
estado da Bahia. Pessoa jurídica julgada vencedora: Estado da Bahia – Secretaria
de Comunicação Social do Estado da Bahia. Documentação em conformidade
com a Lei nº 4.117, de 1962, Decreto nº 52.795, de1963, e a Portaria nº 420, de
14 de setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga, ante a não
extrapolação do limite de outorgas previsto no DL nº 236, de 1967.
Inaplicabilidade, na seleção in casu, da Portaria nº 4335/2015, devendo as pessoas
jurídicas de direito público, ao contrário do que consignou a SCE, observarem
o limite do número de outorgas previsto DL nº 236, de 1967.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 14/07/2021, às
15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7853728 e o código CRC 49A0AE13.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 7853728
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 28 de julho de 2021.

 Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.007973/2012-88, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia, por meio
do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto
foi adjudicado ao ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO
ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 13.722.180/0001-67, por intermédio do Despacho de
Homologação nº 159, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016,
em conformidade com a Portaria nº 559, de 11 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 43/2021/SEI-MCOM
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia,
por meio do canal 292E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

ESTADO DA BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA,
CNPJ nº 13.722.180/0001-67

4. Estratégia e prazo para implementação:
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Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, estado da Bahia.
Pessoa jurídica julgada vencedora: Estado da Bahia – Secretaria de Comunicação
Social do Estado da Bahia. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de
1962, Decreto nº 52.795, de1963, e a Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011. Pela viabilidade jurídica da outorga, ante a não extrapolação do limite de
outorgas previsto no DL nº 236, de 1967. Inaplicabilidade, na seleção in casu, da
Portaria nº 4335/2015, devendo as pessoas jurídicas de direito público, ao contrário
do que consignou a SCE, observarem o limite do número de outorgas previsto DL nº
236, de 1967.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2021, às 12:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7932593 e o código CRC 28F8E01F.

Referência: Processo nº 53000.007973/2012-88 SEI nº 7932593
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7461/2021/MCOM

Brasília, 29 de julho de 2021

 

A Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7932593)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7853722),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7932593), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/07/2021, às 17:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7935822 e o código CRC 854E030C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7461/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.007973/2012-88 - Nº SEI: 7935822
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7511/2021/MCOM

Brasília, 30 de julho de 2021

 

Ao Senhor
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7932593)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7853719),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7932593), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 30/07/2021, às 16:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7941412 e o código CRC 776D4EA1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7511/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.007973/2012-88 - Nº SEI: 7941412
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EM nº 00868/2019 MCOM 
  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.007973/2012-88, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA 
BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 
13.722.180/0001-67, por intermédio do Despacho de Homologação nº 159, publicado no Diário 
Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 559, de 11 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19504/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.007973/2012-88.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8100817 e o código CRC 13CCB69B.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19504/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.007973/2012-88 - Nº SEI: 8100817
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EM nº 00292/2021 MCOM 
  

Brasília, 20 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.007973/2012-88, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itapetinga, Estado da Bahia, por 
meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 18, de 16 de dezembro de 2011, publicado 
no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao ESTADO DA 
BAHIA – SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 
13.722.180/0001-67, por intermédio do Despacho de Homologação nº 159, publicado no Diário 
Oficial da União de 12 de maio de 2016, em conformidade com a Portaria nº 559, de 11 de maio de 
2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2016. 

 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22305/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.007973/2012-88.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8282129 e o código CRC E2204FA3.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22305/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.007973/2012-88 - Nº SEI: 8282129
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